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RESUMO 

 

Este trabalho aborda um estudo comparativo entre ferramentas básicas para a 
organização de acervos arquivísticos: Planos de Classificação de Documentos e 
Tabelas de Temporalidade e Destinação de Documentos da Administração Pública. 
Partindo de uma contextualização histórica dos arquivos e sua importância como 
instrumento de apoio à administração, traz uma breve explanação sobre dois dos 
procedimentos básicos na gestão documental, a Classificação e a Avaliação 
Documental. Analisa como são elaborados os instrumentos arquivísticos oriundos 
destes processos: os Códigos de Classificação de Documentos de Arquivo e as 
Tabelas de Temporalidade e Destinação de Documentos como ferramentas para 
facilitar a organização e o acesso aos documentos e às informações. E conclui 
revelando dificuldades encontradas no processo de concepção desses instrumentos 
em uma empresa da Administração Pública Indireta do Estado do Rio Grande do Sul. 
 

PALAVRAS-CHAVE: Plano de Classificação de Documentos. Tabela de 
Temporalidade de Documentos. Arquivologia. Classificação e Avaliação de 
documentos. 
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RESUMEN 

 

Este trabajo tratará de un estudio comparativo entre las herramientas básicas para la 
organización de acervos archivísticos: Planificación de Clasificación de Documentos, 
Tablas de Retención y Transferencia de Documentos de la Administración Pública. A 
partir de una contextualización histórica de los archivos y de su importancia como 
instrumento de apoyo a la administración, se presenta una breve explicación sobre 
dos de los procedimientos básicos en gestión documental, la Clasificación y la 
Evaluación Documental. Asimismo, se analisa cómo se elaboran los instrumentos 
archivísticos provenientes de dichos procesos:  los Códigos de Clasificación de 
Documentos de Archivo, las Tablas de Retención y la Transferencia de Documentos 
como herramientas que facilitan la organización y el acceso a documentos e 
informaciones. Finalmente, se revelan las dificultades encontradas en el proceso de 
concepción de tales instrumentos en una empresa de la Administración Pública 
Indirecta del Estado de Rio Grande do Sul. 
 

PALABRAS-CLAVE: Planificación de Clasificación de Documentos. Tabla de 
Retención Documental. Archivología. Clasificación y Evaluación de documentos. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

Atualmente a Arquivística desenvolve papel fundamental nos fluxos internos 

das organizações, auxiliando a gerenciar informações, participando de todas as fases 

documentais desde sua criação até sua destinação final. Este ciclo de vida dos 

documentos varia de acordo com as informações neles registradas, identificados 

como de arquivo corrente, intermediário e permanente. Desta forma, torna-se mais 

fácil a administração das informações, possibilitando um melhor gerenciamento do 

espaço físico e da recuperação da informação. 

O crescimento de uma massa documental e a necessidade de um controle 

mais eficaz dos documentos produzidos e recebidos por uma organização, bem como 

a ausência de normas, fluxos e procedimentos técnicos reguladores dos arquivos e 

protocolos, podem acarretar na dificuldade de recuperação dos documentos, no 

desconhecimento quanto à localização da informação, na destinação incorreta e na 

possibilidade de extravio de documentos. Frente a isso se entende imprescindível a 

implantação de sistemas de gestão documental nas organizações. 

Um eficiente sistema de gestão documental facilita o acesso aos documentos 

e informações, propiciando infraestrutura racional à formação de uma base de dados 

e tornando mais eficaz o fluxo desses documentos e informações. De forma a 

alcançar esta eficácia e racionalização, temos instrumentos arquivísticos que facilitam 

o manuseio dos documentos. Entre eles, e foco deste estudo, estão os Planos de 

Classificação de Documentos (PCD ou PCDA) e as Tabelas de Temporalidade de 

Documentos (TTD ou TTDA), instrumentos indispensáveis, em virtude do aumento da 

produção documental e, concomitantemente, o crescente número de documentos 

armazenados. 

A contextualização teórica consistiu na revisão bibliográfica, revisão de 

legislação sobre arquivos e revisão de documentos eletrônicos. Iniciamos com um 

breve histórico do surgimento dos arquivos e os princípios que norteiam a gestão de 

documentos. A seguir, comentamos os processos de classificação e avaliação para, 

então, analisarmos a elaboração de Planos de Classificação de Documentos e 

Tabelas de Temporalidade de Documentos na Administração Pública. 
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2 CONTEXTUALIZAÇÃO TEÓRICA  

 

Desde os primórdios, o homem tem necessidade de se expressar, seja 

através de signos, símbolos, objetos simbólicos ou sinais materiais, os homens 

primitivos desenvolveram a base dos primeiros sistemas de escrita. 

Á medida que o homem avançou no conhecimento, seja por si ou pela 

absorção de culturas e tradições de civilizações mais avançadas, fez com que estes 

sistemas evoluíssem, culminando na elaboração de símbolos gráficos 

correspondentes a sílabas ou letras, levando à criação do alfabeto e ainda, o 

aperfeiçoamento dos materiais sobre o qual escreviam, bem como o desenvolvimento 

de uma sociedade mais organizada. 

Diante da necessidade de conservar sua própria memória surgem os arquivos 

e, conforme a humanidade evoluía em sua estrutura, cultura e hierarquia, passou a 

compreender o valor dos documentos. 

Na Antiguidade, prevalecia o conceito do aspecto legal dos arquivos, servindo 

apenas para estabelecer ou reivindicar direitos, e quando não mais atendiam a esta 

exigência, eram transferidos para museus ou bibliotecas. 

Segundo Paes (2004), 

Em meados do século XIX começa a desabrochar um crescente interesse 
pelo valor histórico dos arquivos e os documentos ganham o status de 
testemunhos da História. O trabalho dos arquivistas da época se concentra, 
basicamente, na organização e utilização dos acervos dos arquivos. (PAES, 
2004, p.53) 

Oliveira (2007), afirma: 

Em meados do século XIX, aumentou o interesse pelo valor histórico dos 
arquivos, até então conservados em função de seu caráter administrativo, 
legal ou fiscal. Essa tendência refletiu-se no desenvolvimento da disciplina 
arquivística e no modelo de arquivo público, que, no Brasil, se constitui a 
partir de 1838, quando foi criado o Arquivo Público do Império, hoje Arquivo 
Nacional. (OLIVEIRA, 2007, p. 134) 

Surge, então, a ideia de valor administrativo e histórico dos documentos 

(PAES, 2004). A partir daí, constitui-se a principal finalidade dos arquivos: servir à 

administração, constituindo-se, com o decorrer do tempo, em base do conhecimento 

da História. 

Assim como as primeiras civilizações tinham a necessidade de organizar, 

reunir e preservar seus documentos, também hoje é preciso organizar, classificar, 
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preservar e difundir as informações produzidas. 

Mais particularmente nos últimos tempos, há uma preocupação muito grande 

com a “transparência” das instituições e, por consequência, a veracidade das 

informações veiculadas. Num mundo em que a Internet dinamizou o processo de 

comunicação e, consequentemente, a velocidade da produção e disseminação de 

informações, a organização dos dados informacionais deve ser uma preocupação 

constante dos gestores. Assim como a função básica do arquivo é tornar disponíveis 

as informações contidas no acervo documental sob sua guarda, faz-se imprescindível 

uma gestão documental muito bem elaborada, voltada para as especificidades de 

cada instituição. 

Sendo a função primordial dos arquivos permanentes ou históricos recolher e 

tratar documentos públicos, após o cumprimento das razões pelas quais 

foram gerados, são os referidos arquivos os responsáveis pela passagem 

desses documentos da condição de “arsenal da administração” para a de 

“celeiro da história”... (BELLOTTO, 2006, p.23) 

Em continuidade ao estudo, trataremos na seção seguinte sobre os arquivos e 

os princípios que os norteiam. 

 

2.1 O arquivo e seus princípios 

 

Segundo Paes (2004), a origem do termo arquivo diverge, podendo ter 

surgido na antiga Grécia, “[...] com a denominação arché, atribuída ao palácio dos 

magistrados. [...]”, que teria evoluído para archeion, local de guarda e depósito dos 

documentos. Ou poderia ser “[...] procedente de archivum, palavra de origem latina, 

que no sentido antigo identifica o lugar de guarda de documentos e outros títulos [...]”, 

segundo Ramiz Galvão (1909, apud PAES, 2004, p. 19). 

De acordo com o Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística - DBTA 

(ARQUIVO NACIONAL, 2005), percebe-se que o conceito de arquivo é mais 

abrangente, trazendo em si suas outras designações: 

Arquivo: (1) Conjunto de documentos produzidos e acumulados por uma 
entidade coletiva, pública ou privada, pessoa ou família, no desempenho de 
suas atividades, independentemente da natureza do suporte. Ver também 
fundo. (2) Instituição ou serviço que tem por finalidade a custódia, o 
processamento técnico, a conservação e o acesso a documentos. (3) 
Instalações onde funcionam arquivos. (4) Móvel destinado à guarda de 
documentos. (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 27) 
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Schellenberg (2006), em sua obra Arquivos Modernos, traz a história de 

arquivos de diversos países, principalmente europeus, e os conceitos de arquivos de 

cada local. Afirma ele: 

O arquivista moderno, penso eu, precisa de fato dar nova definição ao termo 
“arquivos” de maneira mais adequada às suas próprias exigências. O 
elemento seleção deve estar implícito na sua definição de arquivos, pois o 
maior problema do arquivista atual consiste em selecionar, da massa de 
documentos oficiais criados por instituições públicas ou privadas de todos os 
gêneros, os arquivos que se destinam à preservação permanente. 
(SCHELLENBERG, 2006, p.40) 

Devido à abrangência do termo, conforme visto na definição do Dicionário 

Brasileiro de Terminologia Arquivística, Schellenberg (2006) sintetiza sua definição de 

arquivos: 

Os documentos de qualquer instituição pública ou privada que hajam sido 
considerados de valor, merecendo preservação permanente para fins de 
referência e de pesquisa e que hajam sido depositados ou selecionados para 
depósito, num arquivo de custódia permanente. (SCHELLENBERG, 2006, 
p.41) 

Souza (1950) traz outra definição, 

Solon Buck, ex-arquivista dos EUA – título que corresponde ao de 
diretor-geral de nosso Arquivo Nacional – assim o definiu: “Arquivo é o 
conjunto de documentos oficialmente produzidos e recebidos por um 
governo, organização ou firma, no decorrer de suas atividades, arquivados e 
conservados por si e seus sucessores para efeitos futuros” (SOUZA, 1950, 
apud PAES, 2004, p.19) 

Afora as diferentes definições, considera-se para fins deste estudo a definição 

contida na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, a Lei Brasileira de Arquivos, que 

dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados, em seu artigo 2º: 

Art. 2º - Consideram-se arquivos, para os fins desta Lei, os conjuntos de 
documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, instituições de 
caráter público e entidades privadas, em decorrência do exercício de 
atividades específicas, bem como por pessoa física, qualquer que seja o 
suporte da informação ou a natureza dos documentos. (BRASIL, Lei 8.159, 
1991).  

Enumerados os conceitos, percebemos que os arquivos não são apenas 

conjuntos de documentos reunidos/acumulados por uma pessoa ou instituição. 

Ressalta-se a preocupação com o valor do documento - os documentos servindo de 

prova de atos e fatos; seu processo de seleção - classificação e avaliação e ainda, que 

um documento fora de seu conjunto orgânico significa muito menos do que quando 

em conjunto – de acordo com o princípio de respeito aos fundos. 
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O documento de arquivo só tem sentido se relacionado ao meio que o 
produziu. Seu conjunto tem de retratar a infraestrutura e as funções do órgão 
gerador. Reflete, em outras palavras suas atividades-meio e suas 
atividades-fim. Esta é a base da teoria de fundos. (BELLOTTO, 2006, p. 28) 

Na afirmação de Bellotto (2006), percebe-se a importância da organicidade 

dos fundos documentais, ou seja, os documentos do órgão produtor não devem ser 

separados para fins de organização sob nenhuma condição, mantendo-se assim 

também a ordem original dada pelo produtor e, ainda, evitando o risco de impedir todo 

o rastreamento histórico em torno das funções e atribuições do produtor. 

Excluindo-se, então, o sentido de coleção no qual temos documentos reunidos 

obedecendo a critérios específicos (científicos, artísticos e outros) diferentes dos 

funcionais e administrativos. 

O princípio básico norteador da Arquivística: o Principe du Respect des 

founds (Princípio de Respeito aos Fundos ou Princípio de Proveniência), método de 

trabalho elaborado pelo historiador francês Natalis de Wailly que em 1841, então 

chefe da divisão administrativa dos arquivos departamentais do Ministério do Interior, 

propunha:  

[...] agregar os documentos por fundos, isto é, reunir todos os títulos 
(documentos) provenientes de um corpo, de um estabelecimento, de uma 
família ou de um indivíduo, e dispor Segundo uma determinada ordem os 
diferentes fundos [...]. Além disso, acrescentava, para evitar qualquer 
tentação de constituir coleções: [...] os documentos que apenas têm relação 
com o estabelecimento, um corpo ou família não devem ser confundidos com 
o fundo desse estabelecimento, desse corpo ou dessa família [...] 
(COUTURE e ROUSSEAU, 1998, p. 80). 

Nasce assim o primeiro componente do Princípio de Proveniência, que mais 

tarde evoluiria, e em 1881, por arquivistas do Estado da Prússia trazendo o segundo 

componente deste conceito, o respeito pela ordem original e designações originais, 

que diz respeito à ordem interna do fundo. 

Atualmente no Brasil, o Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística – 

DBTA (ARQUIVO NACIONAL, 2005) traz estes conceitos separadamente: 

“Princípio da proveniência: [...] o arquivo produzido por uma entidade coletiva, 

pessoa ou família não deve ser misturado aos de outras entidades produtoras. 

Também chamado princípio do respeito aos fundos” (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 

136). 

“Princípio do respeito à ordem original: Princípio segundo o qual o arquivo 

deveria conservar o arranjo dado pela entidade coletiva, pessoa ou família que o 
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produziu.” (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 137). 

 

2.2 O ciclo de vida dos documentos 

 

No século XX, o progresso científico e tecnológico decorrente da II Guerra 

Mundial, fez com que a produção documental crescesse a ponto de superar a 

capacidade de controle e organização das instituições, forçando a busca por uma 

gestão documental completa, definida como:  

Art. 3º - Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e 
operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e 
arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou 
recolhimento para guarda permanente. (BRASIL, Lei 8.159, 1991) 

Partindo deste conceito, podemos destacar as três fases básicas da gestão 

de documentos:  

- a produção de documentos: elaboração dos documentos em decorrência 

das atividades de um órgão ou setor; 

- a utilização: inclui atividades de protocolo, expedição, organização e 

arquivamento de documentos ativos e semiativos, bem como elaboração de normas 

de acesso e recuperação de informações; 

- a avaliação e destinação: a mais complexa das três fases da gestão 

documental; quando se realiza a análise e avaliação dos documentos, tendo em vista 

estabelecer seus prazos de guarda e definir quais documentos deverão ser 

eliminados ou guardados permanentemente. 

É a partir das fases da gestão documental que podemos identificar o ciclo de 

vida dos documentos. 

O conjunto das sucessivas fases pelas quais os documentos passam desde 

sua produção à guarda permanente ou eliminação é chamado de Teoria das Três 

Idades, ou ciclo vital dos documentos, definida a partir da frequência de uso e da 

função que o documento está desempenhando perante a instituição. 

Segundo Belloto (2006, p. 23) “No universo da administração e da história 

reside a própria razão de ser dos arquivos públicos na sua característica dinâmica: a 

do ciclo vital dos documentos.” O ciclo vital dos documentos administrativos 

compreende três idades, conforme a Lei nº 8.159, de 08 de Janeiro de 1991:  

Art. 8º - Os documentos públicos são identificados como correntes, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.159-1991?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.159-1991?OpenDocument
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intermediários e permanentes. 
§ 1º - Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que, 
mesmo sem movimentação, constituam objeto de consultas frequentes. 
§ 2º - Consideram-se documentos intermediários aqueles que, não sendo de 
uso corrente nos órgãos produtores, por razões de interesse administrativo, 
aguardam a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente. 
§ 3º - Consideram-se permanentes os conjuntos de documentos de valor 
histórico, probatório e informativo que devem ser definitivamente 
preservados. (BRASIL, Lei 8.159, 1991) 

A partir do princípio de proveniência e do ciclo vital dos documentos, 

verifica-se a necessidade e importância do conhecimento profundo das estruturas 

administrativas, atual e passada, das entidades onde o arquivo se insere para se 

estabelecer o método de classificação e o arranjo documental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.159-1991?OpenDocument
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3 GESTÃO DOCUMENTAL: CLASSIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO 

 

Um sistema de arquivos constitui o ambiente institucional apropriado para o 

exercício da gestão arquivística, obrigação dos órgãos públicos, nos termos da 

legislação brasileira, onde no parágrafo 2º do artigo 216, da Constituição Federal 

(1988), “Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 

necessitem”. 

No artigo 1º da Lei Federal nº 8.159 de 1991, “É dever do Poder Público a 

gestão documental e a de proteção especial a documentos de arquivos, como 

instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como 

elementos de prova e informação”. 

Segundo o DBTA (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 156), sistema de arquivos 

é um “Conjunto de arquivos(2) que, independentemente da posição que ocupam nas 

respectivas estruturas administrativas, funcionam de modo integrado e articulado na 

persecução de objetivos comuns.” 

Conforme comentado no capítulo anterior, a gestão documental compreende 

diversos processos arquivísticos, desde a produção de documentos e sua utilização 

até a destinação final, incluindo atividades como recebimento, classificação, registro, 

movimentação, expedição, arquivamento, empréstimo, consulta, análise, avaliação, 

seleção e destinação. 

A gestão pressupõe, portanto, uma intervenção no ciclo de vida dos 
documentos desde sua produção até serem eliminados ou recolhidos para 
guarda definitiva. Nesse sentido, um programa geral de gestão compreende 
todas as atividades inerentes às idades corrente e intermediária de 
arquivamento, o que garante um efetivo controle da produção documental 
nos arquivos correntes (valor administrativo/vigência), das transferências aos 
arquivos centrais/intermediários (local onde os documentos geralmente 
aguardam longos prazos precaucionais), do processamento das eliminações 
e recolhimentos ao arquivo permanente (valor histórico-cultural). 
(BERNARDES, 1998, p. 12) 

Para a implantação de sistemas de gestão documental é imprescindível o 

conhecimento da história e da estrutura da Instituição produtora, dos tipos de 

documentos criados e com que finalidade eles são produzidos. 

Das atividades da gestão documental, este trabalho concentra-se 

basicamente na classificação e avaliação, etapas importantes neste processo para a 

elaboração dos instrumentos acessórios de gestão documental: o plano de 
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classificação e a tabela de temporalidade. 

Entretanto, antes de tratarmos da classificação, avaliação e seus 

instrumentos, o entendimento de alguns conceitos é necessário: 

- Classificação: tem por objetivo dar visibilidade às funções e às atividades do 

órgão produtor, deixando claras as ligações entre os documentos. “É geralmente 

traduzida em esquema no qual a hierarquia entre as classes e subclasses aparece 

representada espacialmente. Esse esquema é chamado “plano de classificação”” 

(GONÇALVES, 1998, p. 12). 

1. Organização dos documentos de um arquivo ou coleção, de acordo com 
um plano de classificação, código de classificação ou quadro de arranjo. 2 
Análise e identificação do conteúdo de documentos, seleção da categoria de 
assunto sob a qual sejam recuperados, podendo-se-lhes atribuir códigos. 3 
Atribuição a documentos, ou às informações neles contidas, de graus de 
sigilo, conforme legislação específica. Também chamada classificação de 
segurança. [...] (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 136). 

- Ordenação: tem por objetivo básico 

[...] facilitar e agilizar a consulta aos documentos, pois mesmo no que se 
refere a uma mesma atividade, e em relação a um mesmo tipo documental, 
os documentos atingem um volume significativo. A adoção de um ou mais 
critérios de ordenação para uma série documental permite evitar, em 
princípio, que, para a localização de um único documento, seja necessária a 
consulta de dezenas ou centenas de outros. (GONÇALVES, 1998, p. 12). 

- Arranjo: “Sequência de operações intelectuais e físicas que visam à 

organização dos documentos de um arquivo ou coleção, de acordo com um plano ou 

quadro previamente estabelecido. [...]”. (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 37). 

- Avaliação: “Processo de análise de documentos de arquivo, que estabelece 

os prazos de guarda e a destinação, de acordo com os valores que lhes são 

atribuídos. [...]”. (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 41). 

 

3.1 Classificação e ordenação de documentos 

 

A classificação e a ordenação de documentos são dois procedimentos 

técnicos arquivísticos de fundamental importância, pois tanto um quanto o outro estão 

à serviço da organização dos documentos e devem estar articuladas para resultar 

numa organização eficiente. 

De acordo com os conceitos apresentados na seção anterior, verificamos que 

a classificação está diretamente relacionada aos tipos documentais (identificando-os 
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e articulando-os entre si) considerando sobretudo a forma e as razões de produção 

dos tipos documentais. Por sua vez, a ordenação define a melhor maneira de dispor 

fisicamente os tipos documentais visando facilitar o acesso para consultas. 

Gonçalves (1998), diz que é possível, mas não é recomendável classificar 

sem ordenar, pois documentos organizados a partir de um plano de classificação que 

não estiverem ordenados sob nenhum critério serão mais dificilmente manipulados. 

Ainda, Gonçalves (1998) menciona que verifica-se em instituições em que a 

organização dos arquivos não esteja a cargo de profissional que conheça e aplique as 

técnicas arquivísticas, usualmente os documentos são classificados por estrutura ou 

tipo documental e ordenados cronologicamente, numericamente ou alfabeticamente. 

No entanto, este método não seria suficiente para informar os vínculos da 

documentação com seu produtor. 

Sem a classificação, corre-se o risco de perder a organicidade do fundo 

documental. E, com isso, “nenhum documento de arquivo pode ser plenamente 

compreendido isoladamente e fora dos quadros gerais de sua produção.” 

(GONÇALVES, 1998, p. 13.) 

Ainda segundo a autora: 

Buscar alcançar boa qualidade técnica na organização de documentos de 
arquivo implica entender a necessidade de realização conjunta – embora não 
necessariamente simultânea – dos procedimentos de classificação e 
ordenação. (GONÇALVES, 1998, p. 14.) 

A classificação é básica à eficiente administração de documentos, pois se os 

documentos são bem classificados atenderão bem às necessidades administrativas 

de seu produtor. Segundo Schellenberg (2006), “há três elementos principais a serem 

considerados na classificação de documentos públicos: a) a ação a que os 

documentos se referem; b) a estrutura do órgão que o produz; e c) o assunto dos 

documentos". 

Deste conceito passamos aos métodos de classificação mais utilizados na 

Arquivística: 

- por função / atividade: Os documentos são produzidos de acordo com as 

ações (funções e atividades) de seu organismo produtor. Por isso a classificação por 

função ou atividade é uma alternativa a ser considerada no momento de elaboração 

da classificação documental de um órgão. Repartições públicas a fim de cumprir suas 

funções básicas realizam dois tipos de atividades que geralmente são classificadas 
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como atividades–fim (referem-se ao trabalho técnico e profissional do órgão) e 

atividades-meio (referem-se a atividades internas da instituição, auxiliares, comuns e 

de apoio ás atividades-fim). Aqui as funções geralmente estão estabelecidas no 

regimento interno, estatuto do órgão ou outras leis e regulamentos que o criaram, e 

cada função pode ser subdividida em diversas atividades e estas, por sua vez, em 

atos administrativos/executivos. 

- por estrutura: Os documentos são agrupados de modo a refletir a estrutura 

orgânica da entidade, a qual é determinada nos seus regulamentos de criação e 

outras normas afins. A classificação por estrutura geralmente é influenciada por 

políticas internas e externas à Instituição, podendo refletir os objetivos, as funções ou 

setores do Órgão. 

A estrutura orgânica de uma entidade pode ser dividida em unidades de 
assessoramento (staff) e unidades de linha. As unidades de assessoramento 
encarregam-se, em geral, das grandes questões de política, [...]. Nessas 
unidades se processam as decisões relativas à organização, política e 
processos pelos quais a entidade se pauta. [...] Abaixo dos órgãos de staff 
vêm os órgãos de linha, isto é, aqueles que de fato executam o trabalho. 
Numa grande repartição pública estes obedecem a uma escala hierárquica – 
aos superiores compete a supervisão e administração e aos de nível inferior, 
na escala administrativa, cabem as operações detalhadas e frequentemente 
de rotina. (SCHELLENBERG, 2006, p. 87) 

- por assunto: Este método não é de fácil aplicação, pois depende de 

interpretação dos documentos sob análise, além de amplo conhecimento das 

atividades institucionais. A classificação por assunto é uma matéria polêmico na 

Arquivologia, pois é suscetível de interpretações e pode ser confundida com outros 

elementos, como por exemplo, o tipo físico e a espécie de documentos – confome 

visualizamos nas TTDs do CONARQ e da Empresa X. 

Conforme vimos acima, o estudo da estrutura e do funcionamento do 

organismo produtor é fundamental para entender o contexto de produção dos 

documentos e a entidade, e consequentemente elaborarmos um plano de 

classificação eficaz. Percebe-se também, que em se tratando de classificação de 

documentos não existe fórmula pronta. Cada organização tem suas peculiaridades e 

modo de funcionamento, por isso não existe na disciplina Arquivística Plano de 

Classificação de Documentos “modelo”. Cada órgão tem funções, atividades e 

estruturas distintas e terá, portanto, seu Plano específico. 

Os tipos de classificação apresentados são considerados os mais usuais. 

Alguns autores como Paes (2004), trazem como método de classificação e 
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arquivamento o que costumamos utilizar como métodos de ordenação ou de 

identificação de documentos. A saber:  

- gênero: escritos ou textuais, cartográficos, iconográficos, filmográficos, 

sonoros, micrográficos, informáticos; 

- natureza do assunto: ostensivos ou sigilosos; 

- método de arquivamento: básicos: alfabético, geográfico, numérico (duplex, 

decimal, unitermo ou indexação coordenada), ideográfico (por assunto); 

padronizados: variadex, automático, soundex, mnemônico, rôneo; 

- sistema de arquivamento: direto, indireto, semi-indireto. 

Este trabalho adotou como métodos de classificação os três mais usuais (por 

função, por estrutura e por assunto). No entanto avaliaremos se os outros métodos de 

ordenação, arquivamento e identificação aparecem nos documentos estudados. 

 

3.2 Avaliação de documentos 

 

O processo de avaliação de documentos consiste em determinar o prazo de 

vida dos documentos de acordo com o valor que eles possuem para a instituição. 

Trabalho interdisciplinar que consiste em identificar valores para os 
documentos (imediato e mediato) e analisar seu ciclo de vida, com vistas a 
estabelecer prazos para sua guarda ou eliminação, contribuindo para a 
racionalização dos arquivos e eficiência administrativa, bem como para a 
preservação do patrimônio documental. (BERNARDES, 1998, p. 14) 

São seus objetivos: 

- redução da massa documental; 

- agilidade na recuperação dos documentos e das informações; 

- eficiência administrativa; 

- melhor conservação dos documentos de guarda permanente; 

- racionalização da produção e do fluxo de documentos (trâmite); 

- liberação de espaço físico; 

- incremento à pesquisa. 

Cada instituição deve verificar o valor de cada documento e determinar quais 

serão conservados e quais serão eliminados. O valor de cada documento é 

determinado em função de sua finalidade e seu tempo de vigência. 

Alguns documentos têm valor temporário e outros têm valor permanente e 
jamais deverão ser eliminados. 
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Há documentos que frequentemente são usados como referência, há outros 
aos quais se faz referência com menos frequência ou quase não são usados 
e ainda existem aqueles que, após a conclusão do assunto, não sofrem 
nenhum uso ou referência. (PAES, 2004, p. 104) 

Alguns autores defendem a ideia de que os documentos devem ser avaliados, 

selecionados e receber sua destinação, depois de esgotada sua utilização 

administrativa (arquivo corrente). Lopes (1998) numa visão contemporânea, coloca a 

arquivística tradicional como aquela que: 

“se recusa a questionar a origem, isto é, a criação, a utilização administrativa, 

técnica e jurídica dos arquivos, dos documentos recolhidos aos arquivos definitivos 

(LOPES, 1998, p. 61) 

No entanto, atualmente existe uma corrente muito forte que defende um 

trabalho arquivístico integrado, em que o documento já é avaliado desde sua 

produção, ou seja, ele já “nasce” identificado, classificado e avaliado de acordo com 

os prazos pré-determinados nas tabelas de temporalidade de documentos. Chama-se 

arquivística integrada, abordagem que emerge no Canadá no final do século XX, com 

o objetivo de lidar com as novas formas de produção documental e com as novas 

tecnologias de informação. 

A arquivística integrada, desenvolvida no Canadá por Rousseau e Couture 
(1982, 1998), propõe uma arquivística que se preocupa com o tratamento da 
informação desde seu nascimento até seu destino final. A arquivística é 
tratada como a disciplina que agrupa todos os princípios, normas e técnicas 
que regem as funções de gestão dos arquivos, tais como a criação, a 
avaliação, a aquisição, a classificação, a descrição, a comunicação e a 
conservação. 
Neste sentido, a arquivística integrada implica atingir três objetivos 
essenciais: 
‘garantir a unidade e a continuidade das intervenções do arquivista nos 
documentos de um organismo e permitir assim uma perspectiva do princípio 
das três idades e das noções de valor primário e secundário; permitir a 
articulação e a estruturação das atividades arquivísticas numa política de 
organização de arquivos; integrar o valor primário e o valor secundário numa 
definição alargada de arquivo’. (ROUSSEAU e COUTURE, 1998, p.70, apud 
GARCIA e SCHUCH JUNIOR, 2002) 

Os valores dos documentos podem ser apresentados de diversas formas. 

Para Marilena Leite Paes (2004), os valores dos documentos podem ser: 

Permanentes vitais – Aqueles que devem ser conservados indefinidamente 
por serem de importância vital para a organização. 
Permanentes – Os que, pela informação que contêm, devem ser 
conservados indefinidamente. 
Temporários – Quando se pode determinar um prazo ou determinada data 
em que cessa o valor do documento. (PAES, 2004, p. 105) 
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Segundo Bellotto (2006), os valores dos documentos podem ser divididos em 

dois tipos: a) valor primário/administrativo, quando o documento ainda serve para uso 

administrativo, legal ou fiscal; b) valor secundário/histórico, quando o documento 

serve para outros usos como pesquisa histórica, com valor de prova, ou seja, que 

tenham valor de informação. 

Schellenberg (2006) também traz o conceito de valor primário e valor 

secundário dos documentos, dividindo os de valor secundário em dois subtipos: valor 

probatório e valor informativo. 

Os valores inerentes aos documentos públicos modernos são de duas 
categorias: valores primários, para a própria entidade onde se originam os 
documentos, e valores secundários, para outras entidades e utilizadores 
privados. Os documentos nascem do cumprimento dos objetivos para os 
quais um órgão foi criado – administrativos, fiscais, legais e executivos. Esses 
usos são, é lógico, de primeira importância. Mas os documentos oficiais são 
preservados em arquivos por apresentarem valores que persistirão por muito 
tempo ainda depois de cessado seu uso corrente e porque os seus valores 
serão de interesse para outros que não os utilizadores iniciais. [...] Pode-se 
determinar mais facilmente os valores secundários de documentos oficiais se 
os analisarmos em relação a dois aspectos: a) a prova que contêm da 
organização e do funcionamento do órgão governamental que os produziu; e 
b) a informação que contêm sobre pessoas, entidades, coisas, problemas, 
condições, etc; com que o órgão governamental haja tratado. 
(SCHELLENBERG, 2006, p. 180.) 

A partir da identificação dos valores dos documentos, há que se estabelecer 

seus prazos de guarda, de acordo com seu conteúdo, com as informações nele 

contidas, a legislação que regula sua matéria e jamais em razão da espécie ou 

apresentação física do documento. 

São necessários critérios bem definidos, baseados na importância do 

documento para a instituição (valores administrativo, probatório, histórico); 

possibilidade e custo de reprodução (microfilmagem) quando necessário; espaço, 

equipamentos e custos de arquivamento; prazos de prescrição e decadência de 

direitos (de acordo com legislação vigente) e levando-se em conta ainda o número de 

cópias existentes e locais onde os dados são anotados. 

Essas diferenças relativas ao valor e frequência de uso que os processos de 

avaliação, seleção e eliminação dos documentos apresentam, precisam ser 

cuidadosamente estudados e planejados, pois é a partir de tais estudos e também do 

plano de classificação que será elaborada a tabela de temporalidade de documentos. 
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4 ELABORAÇÃO DE PLANOS DE CLASSIFICAÇÃO E TABELAS DE 

TEMPORALIDADE 

 

Oliveira (2007) cita a responsabilidade dos arquivos públicos, estabelecidos 

na legislação federal, 

Os arquivos públicos têm como tarefa fundamental propiciar agilidade e 
suporte pra as decisões político-administrativas do governo e garantir ao 
cidadão a comprovação de seus direitos e isso só é possível se a informação 
estiver tratada, podendo ser recuperada com facilidade e rapidez. Essas 
responsabilidades estão explicitadas na Constituição Federal de 1988 e na lei 
nº 8.159, de 1991. (OLIVEIRA, 2007. p. 137) 

Apoiar a Administração é tarefa fundamental dos arquivos, para consecução 

desta tarefa são necessários recursos humanos, financeiros e materiais, além da 

elaboração, promoção e adoção de procedimentos, normas e instrumentos técnicos 

viáveis e convenientes ao desenvolvimento da gestão documental. Aqui trataremos da 

elaboração de dois tipos de instrumentos técnicos: o plano de classificação de 

documentos e a tabela de temporalidade de documentos. 

A disciplina Arquivística precisa estar em constante desenvolvimento para 

renovação metodológica e adaptação à evolução dos procedimentos administrativos 

e, consequentemente, das mudanças nos documentos, seja de suporte, de natureza, 

de aspecto físco, etc. Seguindo este ponto de vista, temos o desenvolvimento do 

conceito da Arquivística Integrada, no qual o tratamento documental é aplicado desde 

a criação e produção do documento. Neste caminho, o documento quando de sua 

criação já será devidamente identificado, classificado e com prazos de temporalidade 

estabelecidos. 

Para que isso ocorra de forma plena, são necessários instrumentos de 

controle, consulta e orientação tanto para quem o produz, quanto para quem 

necessitar buscá-lo para uma consulta. O Plano de Classificação de Documentos e a 

Tabela de Temporalidade de Documentos cumprem boa parte destas funções. 

Entretanto, em Arquivologia, não há modelos e regras gerais de como estes 

instrumentos devem ser. Cada instituição tem uma natureza de atividade e, por isso, 

cada uma terá suas especificidades respeitadas, desenvolvendo, consequentemente, 

Planos e Tabelas diferentes. 
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4.1 Plano de classificação de documentos 

 

O Plano de Classificação de Documentos é o instrumento de trabalho utilizado 

para classificar todo e qualquer documento produzido ou recebido por um órgão no 

exercício de suas funções e atividades, tendo como finalidade traduzir visualmente as 

relações hierárquicas e orgânicas entre as classes definidas para a organização da 

documentação. 

Esquema de distribuição de documentos em classes, de acordo com 
métodos de arquivamento específicos, elaborado a partir do estudo das 
estruturas e funções de uma instituição e da análise do arquivo por ela 
produzido. Expressão geralmente adotada em arquivos correntes. Ver 
também código de classificação. (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p.132) 

 

O Plano de Classificação é construído a partir do diagnóstico documental de 

uma instituição. Para sua elaboração são necessários: 

- um estudo completo da instituição, sua organização administrativa, suas 

normas e regulamentos; 

- levantamento da produção documental, visando conhecer os documentos 

produzidos e o contexto em que são produzidos (objetivos, apresentação formal, 

utilização, número de vias e cópias, frequência de uso); 

- identificação das necessidades dos usuários, garantindo que o sistema de 

classificação possa atendê-los satisfatoriamente; 

- análise de códigos já aprovados, que forneçam subsídios para a elaboração 

de um plano de classificação eficaz; 

- estudo da aplicação de códigos de classificação para recuperação das 

informações independentemente da espécie ou tipo documental; 

- estudo e análise das características dos documentos que permitam a criação 

de um sistema que reduza ao mínimo o trabalho do classificador; 

- estudo da frequência de consulta, visando atender de forma satisfatória tanto 

os documentos mais consultados quanto os menos consultados; 

- identificação do volume documental e da homogeneidade dos conjuntos 

documentais para concepção de sistemas menos complexos; 

- estudo das especificidades e complexidades das funções e atividades, 

garantindo que o sistema de classificação se ajuste às diversidades do órgão; 

- estudos para garantir integridade, que o sistema de classificação reflita todos 



25 

os documentos do órgão, dos arquivos corrente, intermediário e permanente; 

- estudos para garantir a eficácia, buscando englobar todas as atividades do 

órgão; 

- manutenção da lógica, que o sistema agrupe e subdivida de maneira lógica 

os conjuntos documentais com características comuns, favorecendo a padronização 

da cassificaão, da codificação da recuperação da informação e do uso de terminologia 

ususal; 

- estudos para garantir a preservação, permitindo o agrupamento de 

documentos com prazos de guarda e destinação idênticos; 

- elaboração de manual de procedimentos contendo a metodologia de 

construção do instrumento. 

Ao elaborar planos de classificação, algumas definições devem ser muito bem 

pensadas, como a estrutura de classificação: seja ela funcional, estrutural ou por 

assunto – conceitos já explicitados anteriormente. 

Se o plano esboçado resultar em um número muito grande de classes, 
tenderá a ser utilizado com certa dificuldade – quantas classes terão que ser 
examinadas para que o melhor “local” do documento seja encontrado? Por 
outro lado, se resultar em um número reduzido de classes para uma 
documentação muito variada e volumosa, é possível que se torne 
insatisfatório. O mesmo poderá acontecer no caso de classes muito 
especificamente ligadas a determinados documentos, de tal modo que não 
permitam a inclusão de outros que venham a ser produzidos. (GONÇALVES, 
1998, p. 23) 

Gonçalves (1998) diz ainda, que convém buscar um nível de generalidade 

ideal na criação de classes, que proporcione ao menos três qualidades ao Plano de 

Classificação: simplicidade, flexibilidade e expansibilidade. Permitindo sua aplicação 

sem grandes dificuldades, bem como possibilitando a adaptação a situações não 

previstas nos levantamentos efetuados, como o surgimento de novas atividades e 

funções ou incorporação de novas classes. 

É importante que o Plano de classificação espelhe as atividades do órgão com 

clareza mesmo que não tenhamos nenhuma informação sobre a instituição. 

 

4.2 Tabela de temporalidade de documentos 

 

A Tabela de Temporalidade de Documentos (TTD) ou Tabela de 

Temporalidade de Documentos de Arquivo (TTDA) é: 



26 

Instrumento básico de destinação de documentos, a tabela de temporalidade, 
elaborada imediatamente após o levantamento da produção documental, 
determina a triagem de cada espécie, os prazos prescricionais dos originais, 
vias e cópias em arquivos correntes e intermediários e, finalmente, orientação 
com vistas à eliminação ou recolhimento ao arquivo permanente. (SILVINO 
FILHO, 1996, p. 5) 

O Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística (2005) a define como: 

“Instrumento de destinação, aprovado por autoridade competente, que determina 

prazos e condições de guarda tendo em vista a transferência, recolhimento, descarte 

ou eliminação de documentos.” (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 159) 

Segundo este conceito, na Administração Pública, é imperativo que 

posteriormente a sua elaboração, a Tabela de Temporalidade seja encaminhada à 

autoridade arquivística superior para aprovação e divulgação por meio de ato legal 

que lhe confira legitimidade. 

Uma Instituição ao adotar o uso de Tabela de Temporalidade de Documentos 
deve designar uma Comissão Permanente de Avaliação de Documentos que 
terá a responsabilidade de proceder às adaptações, orientar sua aplicação, 
dirimir possíveis dúvidas, orientar o processo de seleção de documentos e 
proceder à revisão periódica da Tabela, submetendo-a à aprovação da 
instituição arquivística superior. (ARQUIVO NACIONAL, 2001, p. 46) 

Existem outros conceitos de Tabelas de Temporalidade, uns com mais ou 

menos recomendações, mas todas as Tabelas de Temporalidade devem indicar 

prazos de guarda e a destinação. A Resolução 14, em seu anexo, Classificação, 

Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos as Atividades-Meio 

da Administração Pública (2001, p. 43) do Conselho Nacional de Arquivos, traz a 

seguinte orientação: 

A Tabela de Temporalidade é um instrumento arquivístico resultante da 
avaliação, que tem por objetivos definir prazos de guarda e destinação de 
documentos, com vista a garantir o acesso à informação a quantos dela 
necessitem. Sua estrutura básica deve necessariamente contemplar os 
conjuntos documentais produzidos e recebidos por uma instituição no 
exercício de suas atividades os prazos de guarda nas fases corrente e 
intermediária, a destinação final – eliminação ou guarda permanente -, além 
de um campo para observações necessárioas à sua compreensão e 
aplicação. (ARQUIVO NACIONAL, 2001, p. 43) 

Bernardes (1998) menciona ainda a importância de registrar na tabela a 

necessidade de reprodução em outros suportes: 

A Tabela de Temporalidade é o instrumento fundamental da avaliação, pois 
ela registra o ciclo de vida dos documentos. Nela devem constar os prazos de 
arquivamento dos documentos no arquivo corrente, de sua transferência ao 
arquivo central ou intermediário, e de sua destinação final, quando se 
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determina sua eliminação ou recolhimento ao arquivo permanente. Nesse 
instrumento é importante registrar também os documentos que deverão ser 
reproduzidos em outros suportes (microfilmagem, digitalização etc.). 
(BERNARDES, 1998, p. 21) 

Para elaboração da Tabela de Temporalidade há que se observar o princípio 

da Teoria das Três Idades; considerando-se a função pela qual foi criado o 

documento, identificando os valores a ele atribuídos (primário/administrativo ou 

secundário/histórico – probatório ou informativo), segundo seu potencial de uso. 

A Tabela de Temporalidade deverá contemplar as atividades-meio e as 

atividades-fim de cada órgão, cabendo a eles definir a temporalidade e destinação dos 

documentos relativos às atividades específicas. Tais definições se dão a partir dos 

estudos e levantamentos documentais comentados na seção anterior, sobre a 

elaboração de Planos de Classificação. Além destes, outros estudos poderão ser 

necessários com relação aos prazos prescricionais dos documentos. 

O Arquivo Nacional, em sua publicação, Classificação, Temporalidade e 

Destinação de Documentos de Arquivo Relativos às Atividades-Meio da 

Administração Pública (2001), na página 45, aborda a metodologia de elaboração de 

Tabela de Temporalidade, onde se encontram: 

- levantamento de dados relativos às funções e atividades desenvolvidas na 

área de administração geral, bem como naquelas específicas de cada órgão 

(atividade-fim); 

- definição dos conjuntos documentais; 

- entrevistas com funcionários responsáveis pelo planejamento e execução 

das atividades às quais se referem os conjuntos documentias definidos, obtendo 

informações quanto à vigência, à legislação que regula as atividades e os prazos de 

prescrição, à existência de outras fontes recaptuladoras, à frequência de uso dos 

documentos, e aos prazos de precaução, cuja necessidade é ditada pelas práticas 

administrativas; 

- levantamento de informações sobre linhas de pesquisa; 

- processamento das informações e preenchimento dos campos da tabela; 

- encaminhamento da proposta à Comissão Permanente de Avaliação de 

Documentos para apreciação dos prazos de guarda e destinação. 

Ainda sobre elaboração de Tabelas de Temporalidade, Silvino Filho (1996) 

traz uma definição mais completa sobre a estruturação, citando o Arquivo Nacional: 
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É do Arquivo Nacional (1985) o elenco mais completo de dados estruturais 
para construção da tabela de temporalidade conforme segue: 
“a) organismo(s) e órgão(s) a que está subordinada a unidade de 
arquivamento; 
b) unidade orgânica de arquivamento; 
c) tipos e/ou assuntos dos documentos avaliados; 
d) datas-limite; 
e) quantificação em metros lineares, no caso de documentos textuais, 
visando o planejamento topográfico do arquivo intermediário; 
f) frequência de consultas (quantidade de consultas ao acervo de forma 
mensal, semestral ou anual), objetivando fixar prazos de retenção em cada 
fase de arquivamento; 
g) existência de vias e/ou reproduções do original em outro setor.Em caso 
positivo, proceder-se-á à sua eliminação sumária, evitando-se assim o 
acúmulo desnecessário de papéis; 
h) prazos de retenção nas fases de arquivamento corrente e intermediário; 
i) destinação (atividade na qual se determinam a transferência, o 
recolhimento, a microfilmagem e a eliminação dos documentos); 
j) observações (espaço destinado a informações complementares a respeito 
da documentação, tais como estado de conservação, necessidadede 
restauração, lacunas existentes no conjunto documental, entre outras).” 
(SILVINO FILHO, 1996, p. 7) 

Assim como na elaboração de Planos de Classificação, na concepção de 

Tabelas de Temporalidade de Documentos não há modelos nem padrões. Tudo 

depende da área de atividade do organismo e suas especificidades, pois em geral a 

Tabela de Temporalidade espelha o Plano de Classificação com a inclusão dos 

prazos de prescrição e a destinação dos documentos. 

No entanto, Bernardes (1998) traz sugestões de alguns campos básicos para 

criação de Tabelas de Temporalidade: 

SÉRIE DOCUMENTAL: Conjunto de documentos produzidos, recebidos e 
acumulados no exercício de uma mesma competência, função ou atividade, 
documentos estes que têm idêntico modo de produção, tramitação e 
resolução. Esse campo pode ser preenchido com o nome e/ou código da 
série. A codificação faz-se importante quando se pretende informatizar os 
arquivos. 
TIPO DOCUMENTAL: É a configuração que assume o documento em 
decorrência da disposição de suas informações. Ex: ofício, relatório, ata, 
processo, planta, projeto. 
SUPORTE: Material sobre o qual as informações são registradas: papel, 
filme, fita magnética, disco ótico, disquete etc. 
DATAS-LIMITE: Elemento de identificação cronológica onde consta a data do 
documento mais antigo e a data do documento mais recente. 
ORIGINAL OU CÓPIA: Indica se o documento é original ou cópia. Na 
inexistência do documento original, a cópia deve ser considerada como tal. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Intervalo de tempo durante o qual o documento 
produz efeitos administrativos e legais plenos, cumprindo as finalidades que 
determinaram a sua produção. 
PRAZO DE PRESCRIÇÃO: Intervalo de tempo durante o qual o poder 
público, a empresa ou qualquer interessado pode invocar a tutela do Poder 
Judiciário para fazer valer direito seu que entenda violado. 
PRAZO DE PRECAUÇÃO: Intervalo de tempo durante o qual o poder público, 
a empresa ou qualquer interessado guarda o documento por precaução, 
antes de eliminá-lo ou encaminhá-lo para guarda definitiva no Arquivo 
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Permanente. 
PRAZO DE ARQUIVAMENTO: É o tempo em que os documentos 
permanecem arquivados nos seguintes locais: 
UNIDADE: Indica o tempo em que o documento permanece no arquivo 
corrente, junto ao produtor. 
ARQUIVO CENTRAL: Indica o tempo em que o documento permanece no 
arquivo geral, centralizado de algumas Secretarias, Autarquias ou Empresas. 
ARQUIVO INTERMEDIÁRIO: Indica o tempo em que o documento 
permanece no Arquivo Intermediário da administração, aguardando longos 
prazos precaucionais. 
DESTINAÇÃO FINAL: É o resultado da avaliação: encaminha o documento 
para a eliminação ou para a guarda permanente. Das séries eliminadas, 
poderão ser recolhidas amostragens ao Arquivo Permanente. 
ELIMINAÇÃO: É o procedimento de destruição física daqueles documentos 
que, esgotados os valores primários, não apresentam interesse 
histórico-cultural para a Administração ou para a sociedade. 
GUARDA PERMANENTE: Os documentos que, esgotados os prazos de 
vigência, prescrição ou precaução, apresentarem valor mediato ou 
secundário, deverão ser recolhidos para guarda definitiva. 
AMOSTRAGEM: Fragmento de uma série documental destinada à 
eliminação, selecionado por meio de critérios específicos para guarda 
permanente, a fim de exemplificá-la, revelar especificidades ou alterações de 
rotinas administrativas ou de procedimentos técnicos, ou registrar 
ocorrências em momentos marcantes. 
TOTAL: Esse campo deverá ser assinalado quando a totalidade do conjunto 
documental for destinada à guarda permanente. 
OBSERVAÇÕES: É o campo reservado para registrar outras informações 
relevantes, principalmente a legislação que fundamenta a definição dos 
prazos prescricionais. (BERNARDES, 1998, p. 24) 

O tema não se esgota aqui, pois a Tabela de Temporalidade de Documentos 

é um instrumento complexo e diferente em cada instituição, tratando de prazos e 

destinação documental. 

A seguir apresentamos o resultado do estudo comparativo de instrumentos 

arquivísticos da Administração Pública Federal e do Estado do Rio Grande do Sul, 

iniciando com uma breve análise destas ferramentas, sua elaboração e estrutura. 

A metodologia utilizada neste estudo de caso foi a pesquisa qualitativa com 

análise documental e observação da elaboração dos instrumentos arquivísticos (PCD 

e TTD) da Empresa X, realizando um estudo comparativo de Planos de Classificação 

e Tabelas de Temporalidade da Administração Pública. 

Foram coletados dados utilizando-se a análise de conteúdo, possibilitando 

uma reflexão sobre a elaboração de PCDs e TTDs, sua flexibilidade ao adaptar-se ao 

usuário e aos documentos contemporâneos. 
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5 UM COMPARATIVO DOS PLANOS DE CLASSIFICAÇÃO E DAS TABELAS DE 

TEMPORALIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

O tema deste estudo surge a partir do convite para participação em um projeto 

de implantação de sistema de gestão documental em uma empresa de economia 

mista do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, denominada neste trabalho de 

“Empresa X”. 

A Empresa X não possui um arquivista em seu quadro de pessoal, por isso 

contratou através de processo licitatório uma empresa terceirizada para elaborar e 

implantar um sistema de gestão documental. 

Para elaboração do processo licitatório e definição do escopo de trabalho a 

ser contratado, foram estudadas as legislações arquivísticas disponíveis no site do 

Conselho Nacional de Arquivos e no site do Sistema de Arquivos do Estado do Rio 

Grande do Sul (SIARQ/RS), bem como algumas obras de referência da área 

arquivística como, “Arquivos permanentes: tratamento documental” (2006), de 

Heloísa Liberalli Bellotto, e “Arquivo: teoria e prática” (2004), de Marilena Leite Paes. 

Também foi consultado o Decreto nº 47.022, de 25 de fevereiro de 2010, que 

em seu artigo 2º trata sobre os órgãos integrantes do Sistema de Arquivos do Estado 

do Rio Grande do Sul, mencionando que “Integram o SIARQ/RS todos os Órgãos e 

Entidades da Administração Pública Estadual”. 

Houve o entendimento na Empresa X, que apenas os órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual Direta estariam contemplados no citado decreto, e 

após consulta telefônica ao Arquivo Público do Estado do Rio Grande do Sul, ficou 

claro que por tratar-se de empresa da Administração Indireta, a participação no 

Sistema de Arquivos seria facultada. Dessa forma, a Empresa X optou pela 

contratação dos serviços de organização do acervo acumulado, elaboração de plano 

de classificação e tabela de temporalidade baseados na Resolução 14 do Conselho 

Nacional de Arquivos, digitalização e microfilmagem, dentre outros procedimentos 

pertinentes à implantação do projeto. 

Ainda que a Administração Estadual já tivesse Plano de Classificação de 

Documentos, Tabela de Temporalidade de Documentos e outros formulários modelos, 

bem como orientações em geral, a Empresa X optou pela estrutura de Plano e Tabela 

da Administração Pública Federal. 
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Quadro 1 - Comparativo dos PCDs e das TTDs – Parcial 1 

 
PCD/TTD CONARQ PCD/TTD ESTADO RGS PCD/TTD EMPRESA X 

Características 

da Organização: 
Público Federal Público Estadual Público Estadual 

Posição do 

arquivo na 

Instituição: 

O Arquivo Nacional é 

vinculado ao Ministério 

da Justiça, conforme 

decreto 7430 de 17 de 

janeiro de 2011. 

O Arquivo Público do 

Estado do Rio Grande do 

Sul - APERS é um 

Departamento da 

Secretaria da 

Administração e dos 

Recursos Humanos do 

Governo do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

Conforme o Regimento 

Interno da empresa: 

- Protocolo: atividades de 

Gerência ligada á 

Presidência, 

- Guarda: atividades de 

Gerência ligada á Diretoria 

de Administração e 

Finanças. 

Extensão de 

sua atuação: 
Setoriais e Centrais Setoriais e Centrais Setoriais e Centrais 

Elaborado pela autora. Fonte: CONARQ (http://www.conarq.arquivonacional.gov.br), APERS 

(http://www.apers.rs.gov.br/portal/siarq.php). 

A seguir, apresentamos brevemente como foram construídos os instrumentos 

da Administração Pública Federal (modelo que foi solicitado), da Administração 

Pública Estadual (modelo que poderia ter sido utilizado) e como se deu o trabalho de 

construção dos instrumentos arquivísticos da Empresa X. 

 

5.1 Instrumentos arquivísticos da Administração Pública Federal 

 

A Constituição Federal de 1988 dispõe, no parágrafo 2º do artigo 216, que 

“cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 
necessitem”. Mais tarde, a lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe 
sobre a política nacional de arquivos públicos e privados, preconiza a 
revitalização dos serviços arquivísticos do Poder Público por meio de 
programas de gestão de documentos, que reúnam procedimentos e 
operações técnicas referentes à produção, tramitação, uso, avaliação e 
arquivamento de documentos. (ARQUIVO NACIONAL, 2001, p. 7) 

Conforme preconiza a Legislação Federal, é dever do Estado a gestão da 

documentação governamental, por isso: 

Estudos vêm sendo realizados, no setor público e privado, com o objetivo de 
estabelecer critérios e parâmetros para a avaliação documental, já desde a 
década de 1970. O Arquivo Nacional publicou em 1985 manual técnico, do 
qual constam diretrizes gerais para a realização da avaliação e para a 
elaboração de tabelas de temporalidade. Em 1986, iniciaram-se as primeiras 
atividades de avaliação dos acervos de caráter intermediário sob a guarda da 
então Divisão de Pré-Arquivo do Arquivo Nacional, com a preocupação de 
estabelecer prazos de guarda visando a eliminação, redução do volume 
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documental e racionalização do espaço físico. 
A metodologia adotada à época envolveu pesquisas na legislação que regula 
a prescrição de documentos administrativos, e entrevistas com historiadores 
e servidores responsáveis pela execução das atividades nos órgãos públicos, 
que forneceram as informações relativas aos valores primário e secundário 
dos documentos. Concluídos os trabalhos, ainda que restrito à 
documentação já depositada no arquivo intermediário do Arquivo Nacional, 
foi constituída, em 1993, uma Comissão Interna de Avaliação que referendou 
os prazos de guarda e destinação propostos.  
Com o objetivo de elaborar uma tabela de temporalidade para documentos da 
então Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação (SEPLAN), foi 
criado, em 1993, um grupo de trabalho composto por técnicos do Arquivo 
Nacional e daquela secretaria, cujos resultados, relativos às atividades-meio, 
serviriam de subsídio ao estabelecimento de prazos de guarda e destinação 
para os documentos da administração pública federal. A tabela, elaborada 
com base nas experiências já desenvolvidas pelos dois órgãos, foi 
encaminhada, em 1994, à Direção Geral do Arquivo Nacional para 
aprovação. 
Com a instalação do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), em 
novembro de 1994, foi criada, dentre outras, a Câmara Técnica de Avaliação 
de Documentos (Ctad) para dar suporte às atividades do conselho. Sua 
primeira tarefa foi analisar e discutir a tabela de temporalidade elaborada pelo 
grupo de trabalho Arquivo Nacional/SEPLAN, com o objetivo de torná-la 
aplicável também aos documentos produzidos pelos órgãos públicos nas 
esferas estadual e municipal, servindo como orientação a todos os órgãos 
participantes do Sistema Nacional de Arquivos (Sinar). (ARQUIVO 
NACIONAL, 2001, p. 42) 

Como vimos, em 1994, é instalado o CONARQ, com a função de definir a 

política nacional de arquivos. 

Em 1996, o CONARQ aprovou os referidos instrumentos técnicos com a 
denominação de Código de Classificação de Documentos de Arquivos para a 
administração pública: atividades-meio e Tabela Básica de Temporalidade e 
Destinação de Documentos relativos às atividades-meio da administração 
pública, que além de cobrirem a lacuna existente em relação a modelos de 
instrumentais técnico de gestão, representaram para a administração pública 
a possibilidade de melhor gerir a documentação produzida e recebida, bem 
como a oportunidade de iniciar o processo de tratamento técnico das grandes 
massas documentais acumuladas. (OLIVEIRA, 2007, p. 143) 

Estes instrumentos técnicos de que trata a citação acima foram aprovados 

pela Resolução nº 14 do CONARQ, de 24 de outubro de 2001, tendo como anexo o 

documento: Classificação, Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo 

Relativos às Atividades-Meio da Administração Pública. Contém orientações gerais 

para o tratamento documental, bem como o Código de Classificação de Documentos 

de Arquivo e a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo 

Relativos às Atividades-Meio da Administração Pública, além de um Índice. São 

objetos de estudo neste trabalho o Código de Classificação de Documentos de 

Arquivo e a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo 

Relativos às Atividades-Meio da Administração Pública. 
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Considerou-se que os instrumentos abordados aqui são relativos às 

atividades-meio, visto que cada órgão deve elaborar Plano de Classificação e Tabela 

de Temporalidade que contemple a documentação relacionada às atividades-fim. 

No Código de Classificação proposto pelo CONARQ as funções, atividades, 

espécies e tipos documentais são genericamente denominados assuntos, e possui 

uma estrutura hierárquica e lógica que reflete as funções e atividades dos órgãos e 

entidades da administração pública federal. Cada “assunto” recebe um código 

numérico decimal, sendo cada assunto dividido em classes, subclasses, grupos e 

subgrupos, partindo-se sempre do geral para o particular: 

CLASSE:  000  ADMINISTRAÇÃO GERAL 

SUBCLASSE  010    ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

GRUPO  012      COMUNICAÇÃO SOCIAL 

SUBGRUPOS  012.1        RELAÇÕES COM A IMPRENSA 

   012.11           CREDENCIAMENTO DE JORNALISTAS 

O Anexo à Resolução 14 orienta a aplicação do código de classificação e 

como realizar a classificação, o arquivamento e o empréstimo de documentos. Traz 

ainda a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos 

às Atividades-Meio da Administração Pública, explicando: 

- sua configuração: quais os campos que compõem a tabela, como proceder 

com os prazos de guarda a partir das estruturas físicas variadas dos órgãos públicos – 

visto que nem todos possuem arquivamento intermediário -, orientações relativas à 

destinação final e explicações sobre o campo Observações; 

- sua metodologia de elaboração: consideração da Teoria das Três Idades 

para definir os parâmetros gerais para arquivamento e destinação, consideração da 

função pela qual foi criado o documento, identificando os valores a ele atribuídos, 

segundo seu potencial de uso, como deve ser composta a Comissão Permanente de 

Avaliação e suas atribuições; 

- a aplicação da tabela: rotinas para destinação dos documentos na fase 

corrente e intermediária, procedimento para alteração do suporte da informação, 

triagem de documentos em fase intermediária (analisar se serão preservados 

exemplares únicos de documentos repetitivos ou quando destinar conjuntos 

documentais à eliminação, uma vez que outros, recapitulativos ou de mesmo teor, já 

se encontram preservados, ou se será preservada uma amostragem dos 
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documentos). 

Verifica-se que o Arquivo Nacional tenta regular as políticas arquivísticas 

federais, mas nem sempre consegue acompanhar as constantes reestruturações 

administrativas e evoluções tecnológicas pelas quais a Administração Pública 

brasileira passa. 

 

5.2 Instrumentos arquivísticos da Administração Pública Estadual 

 

O Decreto nº 20.818, de 26 de dezembro de 1970 do Governo do Estado do 

Rio Grande do Sul: “Traça normas básicas para a organização, sob a forma de 

sistema, de atividades do Poder Executivo e regulamenta o artigo 5º do Decreto nº 

19.801, de 8 de agosto de 1969”. 

Conforme este Decreto, o Poder Executivo é reorganizado através de 

Sistemas: 

Art. 1º - Sistema é a forma de organização funcional através da qual são 
articuladas parcelas de ação e de responsabilidade entre unidades da 
estrutura orgânica do Estado que exercitem atividades comuns ou que, não 
sendo comuns, necessitem de coordenação central, qualquer que seja o 
setor de atuação e a área de competência em que se situem suas funções, 
ex-vi do Decreto nº 19.801/69 - Reforma Administrativa - respeitadas as 

demais disposições institucionais que regem a administração pública 
estadual. 
Art. 2º - Compete aos Sistemas promover, por via de uma ação coordenada, 
a integração de políticas, de programas e de métodos ou formas de execução 
das atividades a que se refere o artigo anterior, no âmbito do Poder Público 
Estadual e no intercâmbio institucionalizado deste com outras esferas - 
estatais e privadas - através de instrumentos de ampla comunicação, visando 
a objetivos comuns. (RIO GRANDE DO SUL, 1970) 

Diante desta situação, a partir do Decreto nº 47.022, de 25 de fevereiro de 

2010, foi criado o Sistema de Arquivos do Estado do Rio Grande do Sul, com os 

seguintes objetivos: 

Art. 1° - O Sistema de Arquivos do Estado do Rio Grande do Sul – SIARQ/RS 
– criado conforme os termos do Decreto nº 20.818, de 26 de dezembro de 
1970, passa a ter por objetivos: 
I – zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais que 
norteiam o funcionamento e o acesso as informações arquivísticas públicas; 
II – racionalizar e padronizar a produção da informação arquivística pública; 
III – assegurar a proteção e a preservação da documentação arquivística do 
Poder Público Estadual; 
IV – Estabelecer diretrizes para o acesso as informações arquivísticas 
públicas, de acordo com as legislação vigente; 
V – promover o inter-relacionamento dos poderes, entes municipais e 
arquivos privados; 
VI – normatizar o tratamento da informação arquivística a partir do uso de 
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novas tecnologias. (RIO GRANDE DO SUL, 2010.) 

Integram o Sistema de Arquivos do Estado todos os Órgãos e Entidades da 

Administração Pública Estadual e todos os órgãos estaduais e municipais que 

aderirem a ele, através de Termo de Adesão pelo respectivo Titular do Órgão ou 

Entidade, tendo como Órgão Gestor o Arquivo Público do Estado do Rio Grande do 

Sul – APERS. O Sistema de Arquivos do Estado está subordinado diretamente à 

Secretaria da Administração e dos Recursos Humanos do Estado do Rio Grande do 

Sul. 

Art. 6º - Compete ao Órgão Gestor - Arquivo Público do Estado: 
I – estabelecer diretrizes para gestão, preservação e acesso aos documentos 
de arquivo; 
II – elaborar, segundo princípios arquivísticos, os instrumentos para 
implantação da Gestão Documental; 
III – orientar e capacitar os Órgãos Executivos para a implantação dos 
instrumentos de Gestão Documental; 
IV – participar do planejamento e elaboração de sistemas digitais/eletrônicos 
aplicados à documentação arquivistica; 
V – elaborar diretrizes de preservação de documentos arquivísticos de valor 
permanente, em seus diversos suportes; 
VI – elaborar atos normativos, informações técnicas, diagnósticos e 
submetendo-os à aprovação do Comitê Consultivo; 
VII – estimular e auxiliar os municípios na implantação de políticas de gestão 
documental; 
VIII – recolher, preservar, descrever e disponibilizar os documentos, 
independente da natureza do suporte, sob sua guarda; 
IX – promover eventos culturais com objetivo de divulgar o patrimônio 
documental do Estado; 
X – disponibilizar os documentos cadastrados no AAP, para pesquisa, via 
portal eletrônico do APERS; 
XI – participar da elaboração de projetos que proponham alterações de 
suportes de documentos como microfilmagem e digitalização; 
XII – definir padrões de tipologias documentais. (RIO GRANDE DO SUL, 
2010.) 

Conforme a legislação, o Arquivo Público do Estado do Rio Grande do Sul é o 

responsável pelas principais políticas estaduais de arquivos no Estado, e por isso foi o 

responsável direto pela elaboração do Plano de Classificação de Documentos e da 

Tabela de Temporalidade de Documentos dos órgãos da Administração Pública 

Estadual, aprovados pela Instrução Normativa 02/2014. 

Podemos sintetizar a Instrução Normativa 02/2014 como um manual para a 

utilização dos instrumentos arquivísticos aos quais ela dá legitimidade. Nela estão 

definidos: 

- os conceitos do Plano de Classificação e suas divisões em funções, 

subfunções, séries e subséries; 
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- o princípio pelo qual se rege a classificação dos documentos; 

- os conceitos da Tabela de Temporalidade, explicando todos os seus 

campos; 

- os responsáveis pela guarda dos documentos enquanto estão vigentes; 

- os procedimentos para destinação dos documentos, quer seja a eliminação 

ou o recolhimento, e os responsáveis por estes procedimentos; 

- os responsáveis pela guarda permanente dos documentos (Arquivo Público 

do Estado do Rio Grande do Sul) 

- como proceder para atualização e alteração dos instrumentos arquivísticos. 

A estrutura do Plano de Classificação de Documentos do APERS foi 

elaborada elaborado a partir do estudo das estruturas e atribuições dos Órgãos da 

Administração Pública Direta do Estado, bem como da análise dos documentos por 

eles produzidos. Sua classificação relacionando os documentos à função, subfunção, 

série e subsérie da atividade responsável por sua produção ou acumulação. 

Eventualmente são citadas espécies e/ou tipos documentais. Não revela as 

fases ou estágios de evolução (Teoria das Três Idades) dos arquivos, apenas 

trazendo o prazo de guarda e a destinação dos conjuntos documentais. Apresenta um 

código de classificação para as funções, subfunções, séries e subséries de cada 

atividade e, traz ainda um campo de Dados Complementares com orientações de 

como tratar cada conjunto documental de cada subsérie. 

Parece ser uma tabela bem simples, que facilmente pode ser aplicada nos 

diversos órgãos da Administração Pública Estadual, não se definindo como uma 

tabela de atividades-meio ou atividades-fim. Entretanto, deve-se sempre analisar 

muito bem o teor de cada documento, evitando-se a classificação de forma superficial 

e a possível perda de informações em meio à massa documental. 

 

5.3 Instrumentos arquivísticos da Empresa X 

 

Após o processo licitatório e consequente contratação da empresa para 

execução dos serviços, o arquivista responsável procedeu ao estudo da instituição 

através dos Estatutos, Regimento Interno, Resoluções e Normativas Internas. 

Em seguida foram realizadas entrevistas com empregados de todas as áreas 

para entender as atividades desempenhadas em cada setor e ter-se ideia dos 

documentos produzidos e recebidos pelos mesmos. 
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Então, o arquivista procedeu à identificação e listagem das caixas localizadas 

nos arquivos da empresa. As salas de guarda não tinham denominação específica 

relativa à idade dos documentos, sendo identificadas apenas pela sede, andar e setor 

que as utilizavam para depósito de seus acervos. Foi verificado que não havia 

padronização ou método específico de arquivamento, cada área classificava e 

ordenava seus documentos à sua maneira, e apesar de existir espelho padrão para as 

caixas de arquivos, as mesmas não eram utilizadas por todos os setores. 

Quadro 2 - Comparativo dos PCDs e das TTDs – Parcial 2 

 
PCD/TTD CONARQ PCD/TTD ESTADO RGS PCD/TTD EMPRESA X 

Centralizado ou 

descentralizado 

em cada fase 

(Corrente, 

Intermediário, 

Permanente): 

O anexo da Resolução 

14 dá orientação de 

como proceder em 

ambos os casos 

(centralizado e 

descentralizado), não 

especificando qual 

deve ser aplicado. 

Descentralizado, 

conforme a IN 02/2014. 
Descentralizado 

Estágios de 

evolução - 

prazos de 

guarda: 

Fase Corrente, 

Intermediária e 

Destinação Final. 

Informa apenas o tempo 

em anos, não 

determinando as fases. 

Fase Corrente, 

Intermediária e 

Destinação Final. 

Elaborado pela autora. Fonte: CONARQ (http://www.conarq.arquivonacional.gov.br), APERS 

(http://www.apers.rs.gov.br/portal/siarq.php). 

A partir dos procedimentos descritos acima o arquivista elaborou e 

apresentou o diagnóstico do acervo. De posse do diagnóstico, a instituição designou 

para compor a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos: os três Diretores 

da Empresa X, bem como um gestor de cada Gerência como titular e um empregado 

de cada setor, como suplente. O suplente geralmente era o empregado com mais 

atividades administrativas, ligadas diretamente aos documentos das áreas. 

O arquivista passou a elaborar o Plano de Classificação juntamente com a 

Tabela de Temporalidade de Documentos. Entretanto, a proposta de tabela 

apresentada em nada lembrava os modelos do CONARQ – modelo solicitado na 

contratação do projeto, pois o método de classificação utilizado foi por estrutura, bem 

diferente do que foi solicitado. 

Um novo processo para construção do Plano de Classificação e da Tabela de 

Temporalidade foi iniciado. Como o modelo solicitado refletia as atividades-meio da 

Administração Pública Federal, verificou-se que o tipo de classificação do modelo 
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solicitado não condizia com a realidade da Empresa X. Iniciou-se então uma 

adaptação do modelo requerido às atividades-meio da Empresa X. Foram realizadas 

reuniões com cada um dos setores - inicialmente com as gerências das 

atividades-meio -, para determinar a nomenclatura mais usual, a definição de classes 

de forma a refletir as funções e atividades de cada gerência e, a partir daí, identificar 

as atividades e os documentos comuns a diversos setores. 

Quadro 3 - Comparativo dos PCDs e das TTDs – Parcial 3 

 
PCD/TTD CONARQ PCD/TTD ESTADO RGS PCD/TTD EMPRESA X 

Princípio 

arquivístico 

determinante/ 

balizador: 

Proveniência Proveniência Proveniência 

Identifica a 

denominação da 

classificação: 

- classe 

- subclasse 

- função 

- subfunção 

- série 

- subsérie 

Sim. 

As classes principais 

correspondem às grandes 

funções desempenhadas 

pelo órgão. São 

subdivididas em 

subclasses e estas, por 

sua vez, em grupos e 

subgrupos. 

Sim. 

- função 

- subfunção 

- série 

- subsérie 

- etapas de 

desenvolvimento da 

atividade. 

Não informa. 

O Manual ainda está em 

elaboração, quando 

estiver pronto teremos 

estas informações. 

Elaborado pela autora. Fonte: CONARQ (http://www.conarq.arquivonacional.gov.br), APERS 

(http://www.apers.rs.gov.br/portal/siarq.php). 

Desta forma os empregados, usuários finais do sistema de gestão 

documental, começaram a se familiarizar com os conceitos arquivísticos bem como os 

métodos e procedimentos a serem adotados na implantação da gestão documental. 

Em prosseguimento, iniciaram-se os trabalhos para compor a classificação e 

temporalidade das atividades-fim da instituição. Nesta etapa, verificou-se maior 

dificuldade na concepção de classes visto que não havia um modelo para 

atividades-fim. O processo foi mais demorado, demandando mais reuniões e a cada 

nova reunião a estrutura da classificação ia mudando, até que se alcançassem 

nomenclaturas usuais a todas as áreas-fim da empresa, pois alguns documentos 

recebiam o mesmo nome, mas ao analisarmos tipologicamente cada um deles, 

verificou-se que não se tratavam do mesmo tipo/espécie documental. Observou-se 

então a necessidade de definição de nomes diferenciados para cada documento, no 

entanto, isto dependia de uma mudança cultural dentro da Empresa X. 

 
 



39 

Quadro 4 - Comparativo dos PCDs e das TTDs – Parcial 4 

 
PCD/TTD CONARQ PCD/TTD ESTADO RGS PCD/TTD EMPRESA X 

Valores: 

- administrativo 

- histórico 

- probatório 

- informativo 

Não informa 

Não informa. 

Porém a partir do campo 

dados complementares 

de algumas 

séries/subséries 

identificam-se 

indiretamente os valores 

de alguns conjuntos 

documentais. 

Não informa 

especificamente o valor do 

documento. 

Sistema: direto, 

indireto, 

semi-indireto 

(alfanumérico): 

Indireto, o código de 

classificação possui 

um índice. 

Não identificado 

Indireto, possui o 

código de 

classificação. 

Tipo de 

arquivamento é 

especificado - 

vertical, 

horizontal, em 

dossiês: 

Não é especificado Não é especificado 
Informa quando é 

dossiê. 

Natureza dos 

documentos - 

especiais e/ou 

especializados: 

Não identificado Não identificado 

Inclui arquivos 

especiais e 

especializados, 

informados no PCDA. 

Natureza do 

assunto - 

ostensivos, 

sigilosos, 

graus de sigilo: 

Não informa 

Em algumas subséries 

informa que o conjunto 

documental é sigiloso. 

Possui campo específico 

sobre o nível de acesso 

– Reservado ou não. 

Informa o 

gênero - 

textuais, 

cartográficos, 

iconográficos, 

filmográficos, 

sonoros, 

micrográficos, 

informáticos: 

Explicitamente apenas 

na classe 060. 
Não informa 

Conforme PCDA, 

algumas classes 

informam quando 

possuem audiovisuais 

e/ou informáticos. 

Informa a 

espécie 

documental - 

contratos, 

folhas de 

pagamentos, 

livros de 

contas, atas, 

relatórios e 

outros: 

No Código de 

Classificação tem 

exemplos de espécies 

documentais em cada 

classe, subclasse, grupo 

e subgrupo. 

Em algumas subséries 

informa qual a espécie 

do conjunto documental. 

Sim. Algumas classes 

informam qual a espécie 

documental no próprio 

nome da série, ou nas 

observações do PCDA. 
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Informa o 

suporte: 
Não informa 

Em algumas subséries 

informa que podem ser 

em diversos suportes, 

mas não informa quais. 

Algumas classes 

informam qual o suporte. 

Informa a 

forma: 

- original 

- cópia 

- minuta 

- rascunho 

Não informa 

Em algumas subséries 

informa que o 

documento gerado não 

é original. 

Algumas classes 

informam quando se 

arquiva o original e/ou a 

cópia. 

Informa o 

formato: 

caderno, 

cartaz, 

diapositivo, 

folha, livro, 

mapa, planta, 

rolo de filme. 

No Código de 

Classificação tem 

exemplos de formatos 

documentais em 

algumas classes, 

subclasses, grupos e 

subgrupos. 

Não informa 

Algumas classes 

informam, conforme o 

PCDA. 

Informa o 

número de 

cópias 

existentes: 

Não informa Não informa 

Algumas classes 

informam o número de 

originais e/ou cópias. 

Informa o local 

de guarda: 
Não informa 

Não informa na TTD, 

mas no art. 7º da IN 

02/2014. 

Algumas classes 

informam 

especificamente em qual 

sede deverão 

permanecer os 

documentos 

(principalmente os 

relativos à gestão de 

pessoas, financeiros, 

contábeis e fiscais). 

Destinação: Sim, com orientações. Sim, com orientações. 

Sim. As orientações 

deverão estar no 

manual que está em 

elaboração. 

Elaborado pela autora. Fonte: CONARQ (http://www.conarq.arquivonacional.gov.br), APERS 

(http://www.apers.rs.gov.br/portal/siarq.php). 

Outro ponto a ser citado, é que uma gerência não interferia nos documentos 

de outra, mesmo que fosse apenas para consultas de como analisar, como dar prazos 

prescricionais que fossem bem embasados, etc., sem contar alguma falta de 

conhecimento da legislação relativa às atividades do setor. 
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Quadro 5 - Comparativo dos PCDs e das TTDs – Parcial 5 

 
PCD/TTD CONARQ PCD/TTD ESTADO RGS PCD/TTD EMPRESA X 

Informa 

legislação na 

qual se 

fundamenta a 

temporalidade: 

Não informa Sim Não informa 

Indica 

necessidade de 

digitalização: 

Não informa Não informa Sim 

Indica 

necessidade de 

microfilmagem: 

Não informa Não informa Sim 

Elaborado pela autora. Fonte: CONARQ (http://www.conarq.arquivonacional.gov.br), APERS 

(http://www.apers.rs.gov.br/portal/siarq.php). 

Ao final das reuniões com as Gerências, os instrumentos arquivísticos foram 

finalizados e aprovados pela Comissão Permanente de Avaliação de Documentos e, 

mediante aprovação da Diretoria Executiva da Empresa X, publicou-se um informativo 

no Diário Oficial do Estado relativo à existência destes instrumentos arquivísticos. 

Quadro 6 - Comparativo dos PCDs e das TTDs – Parcial 6 

 
PCD/TTD CONARQ PCD/TTD ESTADO RGS PCD/TTD EMPRESA X 

Aprovada por 

entidade/ 

autoridade 

competente. 

Qual: 

Sim, é obrigatória e 

realizada pelo Arquivo 

Nacional. 

Sim, é obrigatória e 

realizada pelo 

Departamento de 

Arquivo Público do 

Estado – APERS. 

Por tratar-se de 

Empresa da 

Administração Indireta, 

não é obrigatória a 

participação no SIARQ, 

por isso apenas a 

Diretoria da Empresa 

aprova o PCDA e a 

TTDA. 

Após, publica-se em 

Diário Oficial estadual 

e/ou jornal de grande 

circulação a existência 

dos mesmos. 

Elaborado pela autora. Fonte: CONARQ (http://www.conarq.arquivonacional.gov.br), APERS 

(http://www.apers.rs.gov.br/portal/siarq.php). 

No entanto, como o levantamento documental não foi realizado manuseando 

os documentos do acervo, os instrumentos arquivísticos já estão passando por 

revisão, conforme o acervo está sendo tratado (classificado e selecionado). Novas 

reuniões estão sendo realizadas com os setores, e verifica-se que neste momento do 

trabalho de organização dos documentos é que os conceitos arquivísticos estão mais 
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enraizados e entendidos por parte dos usuários (produtores e ao mesmo tempo 

usuários finais do acervo). 

Ao fim deste estudo, os instrumentos arquivísticos da Empresa X continuam 

em revisão e o acervo está sendo classificado conforme as reuniões para revisão 

estão sendo realizadas. 

O Plano de Classificação e a Tabela de Temporalidade ficaram estruturados 

por assunto, apesar de refletirem as funções, atividades e tipo documentais da 

Empresa X, campos de temporalidade e destinação semelhantes aos do CONARQ, 

mas com colunas extras, referentes à necessidade de digitalização, microfilmagem, e 

nível de acesso. Além disso, receberam um código de classificação – que não está 

conforme a do CONARQ, por exemplo: 

070 – Comunicações    CONARQ 

070 – Segurança do Trabalho  Empresa X 

Quadro 7 - Comparativo dos PCDs e das TTDs – Parcial 7 

 
PCD/TTD CONARQ PCD/TTD ESTADO RGS PCD/TTD EMPRESA X 

Informa o 

método 

principal de 

arquivamento: 

- Por função 

- Por atividade 

- Por estrutura 

Fundamenta-se nas 

funções e atividades 

desempenhadas pelos 

órgãos públicos. 

As funções, atividades, 

espécies e tipo são 

genericamente 

denominados de 

assuntos; 

hierarquicamente 

distribuídos de acordo 

com as funções e 

atividades 

desempenhadas pelo 

órgão. 

Organizado por função e 

atividade. Sempre da 

função mais geral para a 

mais específica. 

O PCDA e a TTDA 

deveriam ser estruturados 

conforme a Resolução 14 

(funções e atividades). 

Entretanto verifica-se uma 

mistura de métodos de 

arquivamento. Dentro das 

classes verificamos 

classificações por 

assunto, por 

função/atividade 

(refletindo diretamente a 

estrutura da empresa) e 

por tipo documental. 

Informa método 

auxiliar de 

arquivamento: 

- espécie 

documental 

- procedência 

- tipo 

documental 

São apresentados alguns 

exemplos de espécies 

documentais de algumas 

classes, subclasses, 

grupos e subgrupos. 

Para auxiliar na 

classificação são 

descritas as etapas de 

desenvolvimento da 

atividade de cada 

série/subsérie. 

Eventualmente a série, 

subsérie ou etapa revela a 

espécie e/ou tipo 

documental gerado. 

 

Não informa 
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Possui manual: 
Não com esta 

denominação. 
Não Em elaboração 

Possui campo 

observações: 
Sim 

Não. Possui um campo 

Dados Complementares. 

Possui o campo 

observações somente 

no PCDA, na TTDA não. 

Elaborado pela autora. Fonte: CONARQ (http://www.conarq.arquivonacional.gov.br), APERS 

(http://www.apers.rs.gov.br/portal/siarq.php). 
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6 CONCLUSÕES 

 

A ideia para este estudo surgiu a partir da participação indireta na elaboração 

e implantação de um projeto de gestão documental na Empresa X. Ao acompanhar as 

fases de estudos para construção do projeto já foi possível perceber o 

desconhecimento e as dificuldades no entendimento dos principais conceitos 

arquivísticos, por parte dos gestores. 

A partir deste momento já foi possível delinear algumas estratégias para 

nivelamento do conhecimento arquivístico dos usuários, através de palestras sobre o 

projeto a ser implantado, de forma que os mesmos estivessem a par das atividades 

que iriam desempenhar na construção dos instrumentos arquivísticos da empresa. 

Como já era esperado por parte da equipe que estava elaborando o sistema 

de gestão documental, não houve muita adesão e participação efetiva de grande parte 

dos empregados designados para auxilixar na concepção do Plano de Classificação e 

da Tabela de Temporalidade de Documentos. Tal fato decorre pelo desconhecimento 

do assunto e por não haver interesse em trabalhar com arquivos. 

No entanto, a execução do projeto era iminente e necessária e, aos poucos, a 

participação dos empregados foi aumentando, chegando ao ponto em que setores 

inteiros participaram de reuniões de alinhamentos de ideias para estruturação da 

classificação a ser aplicada. 

Este projeto mostrou-se um trabalho árduo na sua execução, mas trouxe 

enorme experiência e aprendizado profissional/acadêmico, uma vez que trouxe 

questionamentos sobre os conceitos da arquivologia e sua aplicação junto aos 

usuários dos conjuntos documentais, bem como o processo arquivístico como um 

todo. 

No início, surgiu a indagação: “Por que não utilizar toda a estrutura que existia 

no Sistema de Arquivos do Estado?” Para responder à esta questão foi necessário um 

distanciamento do conhecimento arquivístico já adquirido e um posicionamento como 

usuária dos instrumentos que estavam sendo elaborados, então foi possível notar 

como era difícil para aquelas pessoas da Empresa X entenderem e transportarem sua 

realidade e especificidades para algo já pronto, ao visualizarem as Tabelas de 

Temporalidade de Documentos Federal, assim como a do Estado. 

Ao finalizar este estudo, percebe-se que foi muito melhor para a empresa 

como um todo adaptar um modelo da atividade-meio para sua realidade, pois isso 
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auxiliou a apropriação dos conceitos por parte de seus empregados, além de facilitar a 

elaboração da tabela de atividades-fim, e ainda, mostrar aos empregados que existe 

uma maneira de realizar os trabalhos administrativos de forma sistemática e lógica, 

não apenas porque sempre foi realizado da mesma forma, sem um embasamento e 

uma justificativa de ser. 

Na Administração Pública deve-se visar sempre à transparência e legalidade 

dos atos e fatos, e neste contexto, a Arquivologia vem somar na qualidade e 

desempenho da prestação do serviço público. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



46 

REFERÊNCIAS 
 
BELLOTTO, Heloísa Liberalli. Arquivos permanentes: tratamento documental. 4ª 
ed. Rio de Janeiro: Editora Fundação Getúlio Vargas, 2006. 
 
BERNARDES, Ieda Pimenta. Como avaliar documentos de arquivo. São Paulo: 
Arquivo do Estado, 1998. (Projeto Como Fazer, 1). 
 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art216§2>. 
Acesso em 27 out. 2014. 
 
BRASIL. Arquivo Nacional. Conselho Nacional de Arquivos. Classificação, 
Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos as 
Atividades-Meio da Administração Pública. Arquivo Nacional. Rio de Janeiro: 
Arquivo Nacional, 2001. p. 156 . Disponível em: 
<http://www.conarq.arquivonacional.gov.br/media/publicacoes/cdigo_de_classificaca
o.pdf>. Acesso em: 16 out. 2014. 
 
BRASIL. Arquivo Nacional. Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística. Rio 
de Janeiro: Arquivo Nacional, 2005. 232p. Disponível em: 
<http://www.conarq.arquivonacional.gov.br/Media/publicacoes/dicionrio_de_terminol
ogia_arquivstica.pdf>. Acesso em: 09 out. 2014. 
 
BRASIL. Casa Civil. Arquivo Nacional. Conselho Nacional de Arquivos. Resolução nº 
14, de 24 de outubro de 2001. Aprova a versão revisada e ampliada da Resolução nº 
4, de 28 de março de 1996, que dispõe sobre o Código de Classificação de 
Documentos de Arquivo para a Administração Pública: Atividades-Meio, a ser adotado 
como modelo para os arquivos correntes dos órgãos e entidades integrantes do 
Sistema Nacional de Arquivos (SINAR), e os prazos de guarda e a destinação de 
documentos estabelecidos na Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de 
Documentos de Arquivo Relativos as Atividades-Meio da Administração Pública. 
(D.O.U, 08/02/2002). Ver também Resolução nº 21 e Resolução nº 35. Disponível em: 
<http://www.conarq.arquivonacional.gov.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?from_info_in
dex=21&infoid=65&sid=46>. Acesso em: 03 out. 2014. 
 
BRASIL. Congresso Nacional. Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991. Dispõe sobre a 
política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências. Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8159.htm>. Acesso em: 16 out. 2014. 
 
BRASIL. Congresso Nacional. Lei nº 10.869, de 13 de maio de 2004. Altera a Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, e dá outras providências. Disponível em: 
<http://www.conarq.arquivonacional.gov.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?infoid=660&si
d=52>. Acesso em 16 out. 2014. 
 
BRASIL. Ministério da Justiça. Arquivo Nacional. Conselho Nacional de Arquivos. 
Resolução nº 35, de 11 de dezembro de 2012. Disponível em: 
<http://www.conarq.arquivonacional.gov.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?infoid=828&si
d=46>. Acesso em: 03 out. 2014. 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://www.conarq.arquivonacional.gov.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?from%5Finfo%5Findex=11&infoid=72&sid=46
http://www.conarq.arquivonacional.gov.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?infoid=828&sid=46
http://www.conarq.arquivonacional.gov.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?from_info_index=21&infoid=65&sid=46
http://www.conarq.arquivonacional.gov.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?from_info_index=21&infoid=65&sid=46


47 

COUTURE, Carol, ROUSSEAU, Jean-Yves. Os fundamentos da disciplina 
arquivística. Lisboa: Publicações Dom Quixote, 1998. 
 
GARCIA, O. M. C.; SCHUCH JUNIOR, V. F. A aplicação da Arquivística Integrada 
considerando os desdobramentos do processo a aprtir da classificação. Informação 
& informação (UEL. Online), v. 7, p. 41-56, 2002. Disponível em: 
<http://www.uel.br/revistas/uel/index.php/informacao/article/view/1695>. Acesso em: 
13 nov. 2014. 
 
GONÇALVES, Janice. Como classificar e ordenar documentos de arquivo. São 
Paulo: Arquivo do Estado, 1998. (Projeto Como Fazer, 2). 
 
OLIVEIRA, Maria Izabel. Classificação e Avaliação de Documentos: Normalização 
dos procedimentos técnicos de gestão de documentos. Revista Acervo, Rio de 
Janeiro, v. 20, nº 1-2, p. 125-132, jan/dez 2007 
<http://www.revistaacervo.an.gov.br/seer/index.php/info/article/view/145/116>. 
Acesso em: 03 out. 2014. 
 
PAES, Marilena Leite. Arquivo: teoria e prática. 3. ed. Rio de Janeiro: Editora FGV, 
2004. 
 
RIO GRANDE DO SUL (Estado). Decreto nº 20.818, de 26 de dezembro de 1970. 
Traça normas básicas para a organização, sob a forma de sistema, de atividades do 
Poder Executivo e regulamenta o artigo 5º do Decreto nº 19.801, de 8 de agosto de 
1969. Disponível em: 
<http://www.al.rs.gov.br/Legis/M010/M0100099.ASP?Hid_Tipo=TEXTO&Hid_Todas
Normas=37791&hTexto=&Hid_IDNorma=37791>. Acesso em: 12 jul. 2014. 
 
RIO GRANDE DO SUL (Estado). Decreto nº 33.200, de 05 de junho de 1989. Institui 
o Sistema de Arquivo do Estado do Rio Grande do Sul. Disponível em: 
<http://www.al.rs.gov.br/legis/M010/M0100099.ASP?Hid_Tipo=TEXTO&Hid_TodasN
ormas=18824&hTexto=&Hid_IDNorma=18824>. Acesso em: 12 jul. 2014. 
 
RIO GRANDE DO SUL (Estado). Decreto nº 47.022, de 25 de fevereiro de 2010. 
Reorganiza o Sistema de Arquivos do Estado do Rio Grande do Sul – SIARQ/RS - e 
dá outras providências. Disponível em: 
<https://arquivopublicors.files.wordpress.com/2012/04/decreto-47-022-2010-reorgani
za-o-siarqrs.pdf>. Acesso em: 12 jul. 2014. 
 
RIO GRANDE DO SUL (Estado). Sistema de Arquivos do Estado do Rio Grande do 
Sul. Instrução Normativa nº 02 / 2014. Dispõe sobre o Plano de Classificação de 
Documentos – PCD e na Tabela de Temporalidade de Documentos – TTD, para os 
Órgãos da Administração Pública Direta do Estado e dá outras providências. 
Disponível em: 
<http://www.apers.rs.gov.br/arquivos/1400789450.20140522_Instrucao_Normativa_0
2_2014.pdf>. Acesso em: 03 out. 2014. 
 
RIO GRANDE DO SUL (Estado). Sistema de Arquivos do Estado do Rio Grande do 
Sul. Plano de Classificação de Documentos – PCD. Anexo I da Instrução 
Normativa nº 02, publicada no DOE de 22 de maio de 2014 – páginas 18 a 32. 

http://lattes.cnpq.br/5509931124719954


48 

Disponível em: 
<http://www.apers.rs.gov.br/arquivos/1400789840.20140522_Anexo_I_PCD_publica
do_DOE.pdf>. Acesso em: 03 out. 2014. 
 
RIO GRANDE DO SUL (Estado). Sistema de Arquivos do Estado do Rio Grande do 
Sul. Tabela de Temporalidade de Documentos – TTD. Anexo II da Instrução 
Normativa nº 02, publicada no DOE - RS de 22 de maio de 2014 – páginas 18 a 32. 
Disponível em: 
<http://www.apers.rs.gov.br/arquivos/1401280645.20140522_Anexo_II_TTD_publica
da_DOE.pdf>. Acesso em: 03 out. 2014. 
 
SCHELLENBERG, Theodore Roosevelt. Arquivos modernos: princípios e 
técnicas. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2006.  
 
SILVINO FILHO, José. Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. 
Brasília: CORBI; Walda Antunes Consultorias, 1996.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



49 

ANEXO A – Código de Classificação de Documentos de Arquivo Relativos às 

Atividades-Meio da Administração Pública Federal - CONARQ 
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ANEXO B – Tabela de Temporalidade de Documentos de Arquivo Relativos às 

Atividades-Meio da Administração Pública Federal – CONARQ 
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ANEXO C – Plano de Classificação de Documentos – PCD – Governo do Estado 

do Rio Grande do Sul 
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ANEXO D – Tabela de Temporalidade de Documentos – TTD – Governo do 

Estado do Rio Grande do Sul 
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ANEXO E – Plano de Classificação de Documentos de Arquivo – PCDA - Empresa X 

OBS: O PCDA ainda não foi atualizado conforme a TTDA (pela última revisão). 

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – PCDA – EMPRESA X 

Rev: 01 Atualizada em: 27/08/2014 

CÓDIGO ASSUNTO DETALHAMENTO 

000 Administração Geral   

001 Modernização / Reforma Administrativa Projeto / Estudo / Norma / Estudo de Viabilidade Técnica  

002 Relatório de Atividade Passível de Eliminação o Relatório com Informação Recapitulada em outros 

003 
Acordo / Ajuste / Contrato / Convênio / Termo de 
Cooperação 

  

004 
Planejamento Estratégico / Expediente 
Administrativo / Relatório / Mapa Estratégico 

  

005 Auditoria   

005.1 Auditoria Interna 
Auditoria GASPETRO / Interna: Relatório e Documento 

005.2 Auditoria Independente 

006 Apresentação / Recomendação   

007 Associação   

008 Solenidade / Comemoração / Homenagem   

008.1 
Planejamento / Programação / Discurso / Palestra e 
Trabalho Apresentado por Técnico do Órgão 

  

009 Agradecimento / Convite / Felicitação / Pêsame   

010 Organização / Funcionamento   

010.1 
Normativa / Resolução / Instrução / 
Regulamentação / Diretriz / Procedimento / Estudo / 
Decisão de Caráter Geral 

  

010.2 
Registro em Órgão Competente 
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010.3 
Regimento Interno / Estatuto/ Organograma/ Acordo 
de Acionista / Contrato de Concessão / Termos de 
Posse. 

  

010.4 
Comissão / Conselho/ Grupo de trabalho / Junta / 
Comitê / Relatório / Ata 

  

010.5 
Ata de Reunião da Diretoria Executiva / Conselho de 
Administração / Conselho Fiscal / Assembleia Geral 
/ Convocação  

  

012 Marketing / Comunicação    

012.1 Patrocínio   

012.1.1 Não Aprovado   

012.1.2 Aprovado   

012.2 Publicidade Clipping / Vídeos / CD e DVD 

012.3 Assessoria de Imprensa    

012.4 Publicação Legal   

012.4.1 Digital   

012.4.2 Físico  Audiovisual / Impresso / Brinde e Peças Promocional 

012.5 Exemplar de Comunicação    

012.6 Evento   

012.6.1 Realizado pela Instituição    

012.6.2 Realizado por Terceiro   

020 Pessoal    

020.1 Parecer Jurídico sobre Legislação Trabalhista  Cópia - Original ficam dentro do expediente 

020.2 
Relação com o Conselho Profissional / Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) 

Expediente Administrativo anual com ART de Cargo e Função e Responsável 
Técnico (Pessoa Jurídica) 

020.3 Sindicatos / Acordos / Dissídios Inclusive Correspondência 

020.4 
Responsabilidade Social  
 
 

Projeto Pescar / Programa Aprendiz Legal / Programa Verde Azul / Programa 
Novos Horizontes (antigo) 
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021 Recrutamento e Seleção    

021.1 Concurso Público 
Organizar por concurso número do edital/ano (pode-se incluir mais de um 
código na mesma caixa) 

021.1.1 Prova /Título/ Teste Psicotécnico / Exame Médico Arquivar todas as provas de cada concurso 

021.1.2 
Constituição de Banca Examinadora / Edital / Prova 
/ Gabarito / Resultado / Recurso 

Expediente Administrativo 

021.1.3 Autorização de Concurso Público    

022 Aperfeiçoamento / Treinamento    

022.1 Treinamento Expediente administrativo / Certificados digitalizados / Por curso/Ano 

022.2 Convênio Expedientes administrativos por convênio 

022.2.1 Estágio para Empregado 
Expediente Administrativo / Estágios Curriculares (convênio com a Instituição, 
termo de compromisso e autorizações) 

022.2.2 Estágio Mão-de-obra Expediente administrativo / CIEE (contrato entre as instituições) 

022.2.3 Convênio Educacional   

022.2.3.1 Com Ônus  
Expediente Administrativo / Estágios Curriculares (convênio com a Instituição) 
Gera os pagamentos que tem que compor o Expediente Administrativo 

022.2.3.2 Sem Ônus Expediente Administrativo / Estágios Curriculares (convênio com a Instituição) 

023 Quadro / Tabela / Política de Pessoal    

023.1 Pesquisa de Clima Refere-se ao Produto entregue pela consultoria 

023.2 Criação / Remuneração de Cargo / Função Expediente Administrativo 

023.3 
Reestruturações / Alterações Salariais / 
Equiparação / Reajuste / Reposição Salarial  

Expediente Administrativo 

023.3.1 Progressão Funcional / Enquadramento / Promoção   

023.3.2 Avaliação de Desempenho Expediente Administrativo 

023.3.2.1 Politica de Avaliação Expediente Administrativo 

023.3.2.2 

Avaliações Anuais 
 
 
 

Organizar por Ano (Avaliações Individuais e o resultado Geral) 
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024 Movimentação de Pessoal    

024.1 Empregado (Dossiê Funcional) 
Documentos Cadastrais / Férias / Férias: Adicional de 1/3 / Abono Pecuniário / 
Licença / Afastamento / Contribuição Sindical do Servidor / Reembolso de 
Despesa 

024.1.1 Ativo 
Inclusive o expediente Administrativo de Cedência / Remoção / Lotação / 
Transferencia  

024.1.2 Inativo 
Inclusive o expediente Administrativo de Cedência / Remoção / Lotação / 
Transferencia  

024.2 Estagiário (Dossiê Funcional) Documentos Cadastrais 

024.2.1 Ativo   

024.2.2 Inativo   

025 Direito / Obrigação / Vantagem   

025.1 Folha de Pagamento Pró-Labore (Pagamentos Diretoria, Presidência) / (CIEE e FDRH) 

025.1.1 Salário / Vencimento / Provento / Remuneração   

025.1.1.1 Salário-família    

025.1.1.2 Abono   

025.1.1.3 
Programa de Participação nos Lucros e Resultados 
(PLR) 

  

025.1.2 Gratificação de Função / Função Gratificada    

025.1.2.1 Empregado de Confiança   

025.1.2.2 Gratificação Natalina (13º salário)   

025.1.3 Adicional Anuênio / Biênios / Qüinqüênios 

025.1.3.1 Tempo de Serviço    

025.1.3.2 Noturno   

025.1.3.3 Periculosidade   

025.1.3.4 Serviço Extraordinário (Hora Extra)   

025.1.3.5 Férias: Adicional de 1/3 / Abono Pecuniário   

025.1.4 Contribuição Sindical do Servidor   
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025.1.4.1 Contribuição para Plano de Seguridade Social   

025.1.5 
Declaração de Rendimento Imposto de Renda 
Retido na Fonte (IRRF) - (TCE) 

Documento solicitado pelo TCE 

025.1.6 Pensão Alimentícia   

025.1.7 Consignação   

025.1.8 Encargo   

025.1.9.1 Programa de Integração Social (PIS)   

025.1.9.2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)   

025.1.9.3 Contribuição Sindical do Empregador   

025.1.9.4 Salário Maternidade   

025.1.9.5 Imposto de Renda (Empregador) Aviso de férias / Recibo 

025.2 Férias   

025.3 Licença   

025.4 Afastamento   

025.5 Reembolso de Despesa   

025.6 Auxílio   

026 
Apuração de Responsabilidade / Ação 
Disciplinar 

  

026.1 Processo Disciplinar   

027 Previdência / Assistência / Seguridade Social   

027.1 Previdência Privada Seguro de vida / Auxílio funeral 

027.1.1 Beneficio   

027.1.3 Aposentadoria / Pensão Médico / Odontológico / Psicológico 

027.1.4 Assistência à Saúde  Abono de faltas 

027.1.5 
Atestado Médico 
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028 Saúde do Trabalhador   

028.1 
Levantamento das Condições do Ambiente do 
Trabalho (LTCAT) 

  

028.1.2 
Programa de Controle Médico da Saúde 
Ocupacional (PCMSO) 

  

028.2 Laudo Periculosidade / Insalubridade   

028.3 Programa de Proteção Respiratória (PPR)   

028.3.1 Registro do Resultado de Ensaio de Vedação   

029 Outros Assuntos Referentes à Pessoal   

029.1 Horário de Expediente Inclusive escala de sobreaviso 

029.1.1 Controle de Frequência    

029.1.1.1 
Livro /  Cartão / Folha de Ponto / Abono de Falta /  
Cumprimento de Hora Extra 

  

029.2 Delegação de Competência   

029.3 Viagem a Serviço   

029.3.1 Dentro do Estado Expediente administrativo com autorização original / Prestação de contas 
(cópia) / Recibos originais 029.3.2 Fora do Estado 

029.3.3 Fora do País   

030 Suprimentos e Serviços 
Caso a aquisição de material de despesa inclua bem imobilizado, o 
expediente deverá ser classificado em imobilizado 

031 Aquisição 
O pedido de compra é um dossiê.  Inclusive eventos / Locação de salas / 
seguros 

031.1 Pedido de Compra de Material / Serviço  

Os Contratos são realizados por licitações, ficam no Jurídico (Cópia Eletronica 
e Fisica Processo). Processo original licitatório, a memória de cálculo, 
memorial descritivo e o processo de fiscalização de contratos, deverão ter o 
mesmo prazo de guarda e deverão ser transferidos juntos. 

031.2 Licitação / Inexibilidade / Dispensa Incluído expediente de fiscalização de contrato / Memória de cálculo 

031.2.1 Material   

031.2.2 Serviço   
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031.2.2.1 Serviço Contínuo com Contratação de Mão-de-obra   

031.2.2.1.1 Dossiê Empregado Terceirizado 

Expediente abertura de licitação / Fiscalização / Documentação da prestadora 
/ Documentação dos empregados terceirizados / VT / VR / Cartão ponto, / 
Contra cheque / Ficha funcional / Contrato de trabalho / Cópia de CTPS, 
ASO’s, EPI e outros documentos pertinentes aos empregados terceirizados. 
Inclusive documentos de empregados desligados antes do término do 
contrato 

031.2.2.2 Serviço Contínuo sem Contratação de Mão-de-obra.  
Passagens aéras / Hospedagem / Locações de garagens / Pedágios. Cópias 
de notas fiscais do fornecedor / Solicitações e comprovantes em geral 

031.2.2.2.1 Dossiê de Controle Interno   

031.2.2.2.2 Conta de Telefonia Móvel   

031.2.2.3 Serviço Eventual com Mão-de-obra 
Serviços de Digitalização / Microfilmagem / Reforma / Manutenção Predial / 
Paisagismo 

031.2.2.4 Serviço Eventual sem Mão-de-obra Locação de Equipamentos (copiadoras) / Locação Máquina de Café 

040 Patrimônio   

041 Bem Imóvel   

041.1 Locado   

041.1.1 Projeto / Planta / Escritura   

041.1.2 Benfeitoria / Reforma Imóvel Locado   

041.2 Próprio   

041.2.1 Projeto / Plantas / Escritura   

041.2.2 Construção / Reforma Imóvel Próprio 
Caso a aquisição de imobilizado envolva aquisição de material de despesa, 
classificar na classe de imobilizados. 

042 Aquisição de Imobilizado 
Pedidos de compra ou autorização de serviços por dispensa de licitação 
(dossiê) 

042.1 Pedido de Compra de Material Permanente 

Processo original licitatório, a memória de cálculo, memorial descritivo e o 
processo de fiscalização de contratos, deverão ter o mesmo prazo de guarda 
e deverão ser transferidos juntos. As correspondências, inclusive AR´s devem 
permanecer junto ao contrato a que se refere. 

042.2 
Licitação / Inexibilidade / Dispensa de Material 
Permanente  
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043 Veículo   

043.1 Dossiê de Veículo (histórico) 
Cópia de nota fiscal / Manutenção (histórico) / Diário de Bordo: Arquivado na 
pasta do veículo 

043.2 Abastecimento Comprovantes de abastecimentos / Relatório de Abastecimento 

043.3 Multa de Trânsito  

Dossiê de multas de trânsito: Cópia da identificação do condutor / Protocolo de 
entrega da multa / Cobrança ou fatura da multa / Correspondência original à 
contratada. Digitalizar os documentos do dossiê / Manter os documentos 
originais em meio físico / Eliminar cópias impressas dos processos anteriores 
à TTD 

044 Gestão de Bens Patrimoniais   

044.1 
Instrução de Entrada de Bens Patrimoniais / Boletim 
de Incorporação Patrimonial 

O documento é elaborado pela GESUS e acompanha a nota fiscal de 
aquisição de bem patrimonial. Os boletins deverão ser agrupados em 
expediente administrativo, aberto anualmente. 

044.2 Termo de Responsabilidade Patrimonial   

044.3 Termo de Movimentação Patrimonial   

044.4 Passagem de Carga Patrimonial   

044.5 Inventário de Bem Patrimonial  O documento original deverá ser transferido após a digitalização 

044.6 Expediente de Baixa de Bem Patrimonial   

049 Outros assuntos referentes a Patrimônio   

049.1 Guarda Segurança 
Livro de ocorrências: autorização de entrada e saída de funcionários e 
terceirizados 

049.1.1 Registro da Vigilância    

049.2 Sinistro (bem patrimonial ou bem de terceiro)   

050 Finanças e Contabilidade / Orçamento    

050.1 
Norma / Regulamentação / Diretriz / Procedimento / 
Estudo e/ou Decisão de Caráter Geral 

  

051 Orçamento   

051.1 Relatório de Execução Orçamentária Emitido em 04 vias: 03 Diretores, 01 GEPLAN. 

052 Finança   
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052.1 Contas a Pagar    

052.2 Contas a Receber / Fundo Fixo / Banco   

053 Execução Contábil   

053.1 Notas Fiscais de Saída (Faturamento) Notas fiscais Físicas: até 2009, após eletrônica. 

053.2 Notas Fiscais de Entrada (Recebimento) Nota fiscal emitida pelo fornecedor. 

053.3 Comprovante de Entrega - Transporte GNC  Néo Gas / Charrua. 

053.4 Lote Manual Contabilidade   

054 Demonstrações Financeiras   

055 Livros de Escrituração   

055.1 Diário Impostos / Taxas. 

055.2 Diário Auxiliar  Guias. 

055.3 Razão   

059 Tributos    

059.1 Tributos Federais 
 

059.1.1 DARF´s    

059.1.2 
Obrigações Acessórias Receita Federal (DIRF, 
DIPJ, DCTF, DACOM, PERDCOMP) 

   

059.2 
Tributos Estaduais (ICMS - Guias e Livros de 
Apuração) 

   

059.3 Tributos Municipais (ISSQN)   

060 Documentação e Informação   

060.1 
Documentação Arquivística: Gestão de Documento 
de Arquivo 

  

060.1.1 Norma e Manual Arquivístico   

060.1.2 Produção de Documento Levantamento (Fluxo)   

060.1.3 
Diagnóstico 
 

Expedientes administrativos encerrados ou cancelados, protocolo interno. 
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060.1.4 
Protocolo: Recepção, Tramitação e Expedição de 
Documentos. 

Os cadernos manuais ficam no permanente, os registros eletrônicos ficam no 
corrente para consulta. 

060.1.4.1 Protocolo de Abertura de Expediente Administrativo   

060.1.5 Assistência Técnica   

060.2 Classificação de Arquivamento   

060.2.1 Plano de Classificação de Documentos de Arquivo   

060.3 Política de Acesso aos Documentos   

060.3.1 Consulta Empréstimo   

060.4 Destinação de Documentos   

060.4.1 Análise / Avaliação / Seleção    

060.4.2 Tabela de Temporalidade Documental   

060.5 Eliminação   

060.5.1 Termo / Listagem / Editais de Ciência de Eliminação Termos de Transferência / Recolhimento / Listagens Descritivas do Acervo. 

060.6 Transferência / Recolhimento   

060.7.1 Conservação de Documento   

060.7.2 Desinfestação / Higienização   

060.8 Armazenamento / Depósito   

070 Segurança do Trabalho   

070.1 Ficha de Equipamento de Proteção Individual (EPI) Arquivado no Dossiê do Funcionário 

070.2 Plano de Ação de Emergência (PAE) 
Classificado junto aos documentos de terceiros. As PTs dos funcionários da 
Sulgás ficam classificadas separadamente 

070.3 Permissão para Trabalho (PT)   

070.4 
Análise Preliminar de Risco (APR) e Planejamento 
de Atividade 

  

070.5 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
(PPRA) 

  

070.6 Registro de Treinamento   
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070.7 Relatório de Inspeção de SMS   

070.8 
Treinamento de Pessoal, Instalação e Manutenção 
de Extintor, Inspeção Periódica. 

  

070.9 
Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio 
(PPCI) / Alvará de Prevenção e Proteção Contra 
Incêndio 

  

071 Prevenção de Acidente de Trabalho   

071.1 
Comissão Interna de Prevenção de Acidente (CIPA) 
/ Semana Interna de Prevenção de Acidentes do 
Trabalho (SIPAT) 

Criação / Designação / Propostas / Relatórios / Atas 

071.2 Acidente e Incidente   

071.2.1 Relatório de Acidente e Incidente   

071.2.2 Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) 
Classificado com os documentos de terceiros. As PTs dos funcionários da 
Sulgás ficam classificadas separadamente 

071.3 Relatório de Acidente de Trabalho Terceirizado 
Classificado com os documentos de terceiros. As PTs dos funcionários da 
Sulgás ficam classificadas separadamente 

071.3.1 
Comunicação de Acidente de Trabalho - 
Terceirizados (CAT) 

  

071.6 Certificado de Calibração de Explosímetro   

080 Assessoramento Jurídico   

080.1 Processo Judicial   

080.1.1 Processo Trabalhista Digitalizar após o trânsito em julgado / Microfilmar apenas as peças originais 
dos processos 080.1.2 Processo Cível 

080.1.3 Processo Administrativo Órgãos Públicos    

080.2 Termo Ajuste de Conduta (TAC)   

100 Comercialização de Gás Natural   

101 Pesquisa de Mercado / Satisfação do Cliente  Expediente administrativo 

102 Leilão de Gás - Novos Suprimentos Expediente administrativo 

103 Reajuste de Preços de Venda de Gás Natural  Expediente administrativo 
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110 Residencial (Dossiê de Contrato)   

110.1 Contrato de Cliente 
Compõe o dossiê: Contrato / Aditivo contratual / Aditivo de Renovação ou 
Termo de Concordância / termo de cessão de direito e obrigações / Rescisão 
Contratual. 

110.1.1 Documentação do Cliente 
Cópia de CNPJ / Inscrição Estadual / Contrato Social ou Ata de Aprovação do 
gás natural / Ata de Eleição do Sindico / CPF / RG. 

110.1.1 Aditivo de Renovação ou Termo de Concordância  
No caso de renovação do contrato, o mesmo não deve ser eliminado, 
passando a fazer parte componente do termo de concordância e mantendo 
novo prazo de 6 anos de guarda 

110.2 Relatório de Obra (R.O) 
Recenseamento / Adequação / Conversão / Execução de Rede / Relatório de 
Obra 

110.3 Projeto Rede Interna  Memorial Descritivo / Plantas (CAD) 

110.4 ART ART e o comprovante de pagamento 

110.5 Laudo de Estanqueidade REGISTRO DE TESTE DE ESTANQUEIDADE (LAUDO) 

120 Comercial (Dossiê de Contrato)   

120.1 Contrato de Cliente 

Compõe o dossiê: Contrato / RDO / Laudo / Código do RP / Projeto / Cópia de 
CNPJ / Inscrição Estadual / Contrato Social / CPF / RG. As correspondencias, 
inclusive AR´s devem permanecer junto ao contrato a que se refere. Digitalizar 
os documentos complementares e eliminá-los 

120.1.1 Aditivo de Renovação ou Termo de Concordância  
No caso de renovação do contrato, o mesmo não deve ser eliminado, 
passando a fazer parte componente do termo de concordância e mantendo 
novo prazo de 06 anos de guarda 

120.2 Relatório de Obra (R.O)   

120.3 Projeto Rede Interna    

120.4 ART   

120.5 Laudos de Estanqueidade   

130 Industrial   

130.1 Contrato e Aditivo Dossiês: notas de débito / termos aditivos / Correspondencias inclusive AR´s 

130.2 
Programas de Incentivo e Desenvolvimento de 
Mercado 
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130.3 Garantia Contratual   

140 Veicular   

140.1 
Contrato e Aditivo 
 

Dossiê do contrato / Expediente Administrativo 

140.2 
Programa de Incentivo e Desenvolvimento de 
Mercado 

  

140.3 Garantia Contratual   

150 Programa   

150.1 Gás Mais 
Composto por BMS / Cópia do Contrato / Termo de Cooperação / Contrato, 
ficam na GEGP. Os demais tipos documentais ficam no expediente 
administrativo na gerência 

200 Distribuição de Gás Natural   

201 Documento do Sistema de Gestão de SMS   

201.1 
Padrão de Execução / Processo / Gestão / Manual 
do Sistema de Gestão de SMS 

  

201.2 Procedimento Interno (Especificação Técnica (E.T))  Documento em Meio Eletrônico 

210 Meio Ambiente    

210.1 Licença Ambiental   

210.1.1 Licença Prévia   

210.1.2 Licença Instalação   

210.1.3 Licença de Operação   

210.1.4 Autorização Geral    

210.1.5 Liberação Simplificada   

210.1.6 Licença Única    

220 Qualidade   

220.1 Documento do Sistema de Gestão da Qualidade Padrão de Execução / Processo / Gestão / Manual da Qualidade 

230 Obras   

231.1 Projeto   
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231.2 Planta de Projeto (novos)    

231.3 "Nada Consta" (Oficio de Resposta de Órgãos)   

232 Obra Finalizada 
Em meio fisico e digital ART´s emitidas pelo CREA. Data book fica no GED 
para consulta das áreas GENGE E GELOG. 

232.1 Data Book / AS Built / Obra acabada   

240 Operação   

240.1 Lista de Verificação de Recebimento  Chek-list já digitalizado e disponibilizado na INTRANET. 

240.2 Relatório de Operação  Já digitalizado e disponibilizado na INTRANET. 

240.3 Registro de Inspeção (Sistema de Odorização)   

240.4 Procedimento Operacional Em meio eletrônico 

250 Medição   

250.1 Inspeção de Rotas de Medição   

250.2 Inspeção de Estação de Medição   

250.3 Checklist de Medidor   

250.4 Certificado de Calibração    

260 Manutenção   

260.1 Relatório de Manutenção   

260.2 Plano de Inspeção   

260.3 Plano de Manutenção   

260.4 Procedimentos de Trabalho   

        
____________________________ ___________________________ ____________________ 

Diretor de Administração e Finanças 
Gerência Executiva de Finanças e 

Contabilidade 
Gerência Executiva de Gestão de Pessoas 

        

  ________________________________ 

   Gerência Executiva de Suprimentos e Serviços   

  Presidente da Comissão de Gestão Documental   
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ANEXO F – Tabela de Temporalidade de Documentos de Arquivo – TTDA - Empresa X 

TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – TTDA – EMPRESA X 

Rev: 01 Atualizada em: 29/10/2014    

CÓDIGO ASSUNTO 

PRAZOS DE GUARDA  
DESTINAÇÃO 

FINAL 
DIGITALIZAR MICROFILMAR ACESSO FASE 

CORRENTE 
FASE 

INTERMEDIÁRIA 

000 Administração Geral             

001 
Modernização / Reforma 
Administrativa 

5 anos 10 anos Permanente Sim Sim   

002 Relatório de Atividade 5 anos 9 anos Permanente Sim Não   

003 
Acordo / Ajuste / Contrato / Convênio / 
Termo de Cooperação 

5 anos 10 anos Permanente Sim Sim   

004 
Planejamento Estratégico / Expediente 
Administrativo / Relatório / Mapa 
Estratégico 

5 anos - Permanente Sim Sim   

005 Auditoria             

005.1 Auditoria Interna 1 ano - Permanente Sim Sim   

005.2 Auditoria Independente 1 ano - Permanente Sim Não   

006 Apresentação / Recomendação 1 ano - Eliminação Não Não   

007 Associação 1 ano - Eliminação Não Não   

008 
Solenidade / Comemoração / 
Homenagem 

1 ano - Eliminação Não Não   

008.1 
Planejamento / Programação / Discurso / 
Palestra e Trabalho Apresentado por 
Técnico do Órgão 

1 ano - Eliminação Não Não   

009 
Agradecimento / Convite / Felicitação / 
Pêsame 

1 ano - Eliminação Não Não   
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TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – TTDA – EMPRESA X 

Rev: 01 Atualizada em: 29/10/2014    

CÓDIGO ASSUNTO 

PRAZOS DE GUARDA  
DESTINAÇÃO 

FINAL 
DIGITALIZAR MICROFILMAR ACESSO FASE 

CORRENTE 
FASE 

INTERMEDIÁRIA 

010 Organização / Funcionamento             

010.1 

Normativa / Resolução / Instrução / 
Regulamentação / Diretriz / Procedimento 
/ Estudo / Decisão de Caráter Geral / 
Manual 

5 anos 5 anos Permanente Sim Sim   

010.2 Registro em Órgão Competente  5 anos 5 anos Permanente Sim Sim   

010.3 
Regimento Interno / Estatuto/ 
Organograma/ Acordo de Acionista / 
Contrato de Concessão 

5 anos 5 anos Permanente Sim Sim   

010.4 
Comissão / Conselho / Grupo de trabalho 
/ Junta / Comitê / Relatório / Ata / Portaria 

4 anos 5 anos Permanente Sim Não   

010.5 

Ata de Reunião da Diretoria Executiva / 
Conselho de Administração / Conselho 
Fiscal / Assembleia Geral / Convocação / 
Termos de Posse 

5 anos 5 anos Permanente Sim Sim   

012 Marketing / Comunicação              

012.1 Patrocínio             

012.1.1 Não Aprovado 1 ano - Eliminação Não Não   

012.1.2 Aprovado 4 anos 10 anos  Permanente Sim Não   

012.2 Publicidade 4 anos 10 anos  Permanente Sim Sim   

012.3 Assessoria de Imprensa  2 anos 20 anos Eliminação Sim Não   

012.4 Publicação Legal             

012.4.1 Digital 2 anos - Permanente Sim Não   

012.4.2 Físico  2 anos 5 anos  Eliminação Não Não   

012.5 Exemplar de Comunicação  3 anos  - Permanente Sim Não   
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TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – TTDA – EMPRESA X 

Rev: 01 Atualizada em: 29/10/2014    

CÓDIGO ASSUNTO 

PRAZOS DE GUARDA  
DESTINAÇÃO 

FINAL 
DIGITALIZAR MICROFILMAR ACESSO FASE 

CORRENTE 
FASE 

INTERMEDIÁRIA 

012.6 Evento             

012.6.1 Realizado pela Instituição  4 anos 10 anos  Permanente Sim Não   

012.6.2 Realizado por Terceiro 4 anos 5 anos  Eliminação Não Não   

020 Pessoal              

020.1 
Parecer Jurídico sobre Legislação 
Trabalhista  

5 anos - Eliminação Sim Não   

020.2 
Relação com o Conselho Profissional / 
Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) 

5 anos 35 anos Eliminação Sim Não   

020.3 Sindicatos / Acordos / Dissídios 2 anos - Eliminação Sim Não   

020.4 Responsabilidade Social  2 anos 05 anos Eliminação Não Não   

021 Recrutamento e Seleção              

021.1 Concurso Público             

021.1.1 
Prova /Título/ Teste Psicotécnico / Exame 
Médico 

4 anos 35 anos Eliminação Não Não   

021.1.2 
Constituição de Banca Examinadora /  
Edital / Prova / Gabarito / Resultado / 
Recurso 

4 anos 35 anos Eliminação Não Não   

021.1.3 Autorização de Concurso Público  4 anos 35 anos Eliminação Não Não   

022 Aperfeiçoamento / Treinamento              

022.1 Treinamento 2 anos 5 anos Eliminação Não Não   

022.2 Convênio             

022.2.1 Convênio Educacional             

022.2.1.1 Com Ônus  5 anos 5 anos Eliminação Não Não   

022.2.1.2 Sem Ônus 5 anos 5 anos Eliminação Não Não   
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TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – TTDA – EMPRESA X 

Rev: 01 Atualizada em: 29/10/2014    

CÓDIGO ASSUNTO 

PRAZOS DE GUARDA  
DESTINAÇÃO 

FINAL 
DIGITALIZAR MICROFILMAR ACESSO FASE 

CORRENTE 
FASE 

INTERMEDIÁRIA 

023 Quadro / Tabela / Política de Pessoal              

023.1 Pesquisa de Clima 5 anos - Eliminação Sim Não   

023.2 
Criação / Remuneração de Cargo / 
Função 

5 anos 35 anos em POA Eliminação Sim Não   

023.3 
Reestruturações / Alterações Salariais / 
Equiparação / Reajuste / Reposição 
Salarial  

5 anos 35 anos em POA Eliminação Sim Não   

023.3.1 
Progressão Funcional / Enquadramento / 
Promoção 

5 anos 35 anos em POA Eliminação Sim Não   

023.3.2 Avaliação de Desempenho             

023.3.2.1 Politica de Avaliação 5 anos 35 anos em POA Eliminação Sim Não   

023.3.2.2 Avaliações Anual 5 anos 35 anos em POA Eliminação Sim Não   

024 Movimentação de Pessoal              

024.1 Empregado (Dossiê Funcional)             

024.1.1 Ativo 3 anos  35 anos Eliminação Sim Não   

024.1.2 Inativo 1 ano 35 anos Eliminação Sim Não   

024.2 Estagiário (Dossiê Funcional)             

024.2.1 Ativo 3 anos  35 anos Eliminação Sim Não   

024.2.2 Inativo 1 ano 35 anos Eliminação Sim Não   

025 Direito / Obrigação / Vantagem             

025.1 Folha de Pagamento             

025.1.1 Empregados e Pró- Labore 5 anos 35 anos Eliminação Sim Não   

025.1.2 Estagiário 5 anos 35 anos Eliminação Sim Não   

025.1.4 RPA Conselheiros 5 anos 35 anos Eliminação Sim Não   
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TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – TTDA – EMPRESA X 

Rev: 01 Atualizada em: 29/10/2014    

CÓDIGO ASSUNTO 

PRAZOS DE GUARDA  
DESTINAÇÃO 

FINAL 
DIGITALIZAR MICROFILMAR ACESSO FASE 

CORRENTE 
FASE 

INTERMEDIÁRIA 

025.1.3 Serviço Extraordinário (Hora Extra) 5 anos 35 anos Eliminação Não Não   

025.1.4 
Declaração de Rendimento Imposto de 
Renda Retido na Fonte (IRRF) - (TCE) 

5 anos 35 anos Eliminação Não Não   

025.1.5 Contribuição Sindical do Empregador 5 anos 35 anos Eliminação Não Não   

025.1.6 
Imposto de Renda (Empregador) - 
(DARF) 

5 anos 5 anos Eliminação Sim Não   

025.1.7 FGTS 5 anos 35 anos Eliminação Sim Não   

025.1.8 SEFIP 5 anos 35 anos Eliminação Sim Não   

025.1.9 GPS 5 anos 35 anos Eliminação Sim Não   

025.1.10 RAIS 5 anos 35 anos Eliminação Sim Não   

025.1.11 CAGED             

025.2 Benefício 5 anos 35 anos Eliminação Não Não   

025.2.1 Auxilio Educação  5 anos 35 anos Eliminação Não Não   

025.2.2 Auxilio Creche 5 anos 35 anos Eliminação Não Não   

025.2.3 Auxilio Ensino Fundamental 5 anos 35 anos Eliminação Não Não   

025.2.4 Auxilio Atividade Fisica  5 anos 35 anos Eliminação Não Não   

025.2.5 
ValeTranporte / Vale Refeição / Vale 
Rancho / Vale Transporte 

5 anos 35 anos Eliminação Não Não   

025.2.6 Assistência Médica 5 anos 35 anos Eliminação Não Não   

025.2.6.1 Assistência Odontológica 5 anos 35 anos Eliminação Não Não   

025.2.7 Seguro de Vida e Auxilio Funeral 5 anos 35 anos Eliminação Não Não   

025.2.8 Área Protegida             
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TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – TTDA – EMPRESA X 

Rev: 01 Atualizada em: 29/10/2014    

CÓDIGO ASSUNTO 

PRAZOS DE GUARDA  
DESTINAÇÃO 

FINAL 
DIGITALIZAR MICROFILMAR ACESSO FASE 

CORRENTE 
FASE 

INTERMEDIÁRIA 

025.3 
Contra-cheque (Antigo Requisição de 
Transferência de Fundos) 

5 anos 35 anos Eliminação Não Não   

025.4 Sobreaviso 5 anos 35 anos Eliminação Não Não   

026 
Apuração de Responsabilidade / Ação 
Disciplinar 

            

026.1 Processo Disciplinar 5 anos 35 anos Eliminação Sim Não   

027 
Previdência / Assistência / Seguridade 
Social 

            

027.1 Previdência Privada 5 anos 35 anos Eliminação Sim Não   

028 Saúde do Trabalhador             

028.1 
Levantamento das Condições do 
Ambiente do Trabalho (LTCAT) 

5 anos 20 anos Permanente Sim Não   

028.1.2 
Programa de Controle Médico da Saúde 
Ocupacional (PCMSO) 

5 anos 20 anos Permanente Sim Não   

028.2 Laudo Periculosidade / Insalubridade 5 anos 20 anos Permanente Sim Não   

028.3 
Programa de Proteção Respiratória 
(PPR) 

5 anos 20 anos Permanente Sim Não   

028.3.1 
Registro do Resultado de Ensaio de 
Vedação 

5 anos 20 anos Permanente Sim Não   
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TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – TTDA – EMPRESA X 

Rev: 01 Atualizada em: 29/10/2014    

CÓDIGO ASSUNTO 

PRAZOS DE GUARDA  
DESTINAÇÃO 

FINAL 
DIGITALIZAR MICROFILMAR ACESSO FASE 

CORRENTE 
FASE 

INTERMEDIÁRIA 

029 Outros Assuntos Referentes a Pessoal             

029.1 Registro de Horário 5 anos 35 anos Eliminação Sim Não   

029.2 
Protocolo de Carteira de Trabalho e 
Previdencia Social 

05 anos - Eliminação Não Não   

029.3 Viagem a Serviço             

029.3.1 Dentro do Estado 5 anos - Eliminação Não Não   

029.3.2 Fora do Estado 5 anos - Eliminação Não Não   

029.3.3 Fora do País 5 anos - Eliminação Não Não   

030 Suprimentos e Serviço             

031 Aquisição             

031.1 Pedido de Compra de Material / Serviço  2 anos 8 anos  Eliminação Não Não   

031.2 Licitação / Inexibilidade / Dispensa             

031.2.1 Material 2 anos 8 anos Eliminação Sim Não   

031.2.1.1 Gestão de Contratos Material             

031.2.2 Serviço             

031.2.2.1 
Serviço Contínuo com Contratação de 
Mão-de-obra 

6 anos  30 anos Eliminação Sim Não   

031.2.2.1.
1 

Gestão do Contrato Serviço Contínuo  
com Contratação de Mão-de-obra 

6 anos  30 anos Eliminação Sim Não   

031.2.2.1.
1.1 

Dossiê Empregado Terceirizado 
 
 

6 anos  30 anos Eliminação Não Não   
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TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – TTDA – EMPRESA X 

Rev: 01 Atualizada em: 29/10/2014    

CÓDIGO ASSUNTO 

PRAZOS DE GUARDA  
DESTINAÇÃO 

FINAL 
DIGITALIZAR MICROFILMAR ACESSO FASE 

CORRENTE 
FASE 

INTERMEDIÁRIA 

031.2.2.2 
Serviço Contínuo sem Contratação de 
Mão-de-obra 

6 anos  8 anos  Eliminação Sim Não   

031.2.2.2.
1 

Gestão do Contrato Serviço Contínuo 
sem Contratação de Mão-de-obra 

            

031.2.2.2.
2 

Dossiê de Controle Interno 2 anos - Eliminação Não Não   

031.2.2.2.
3 

Conta de Telefonia Móvel 6 anos  8 anos  Eliminação Não Não   

031.2.2.3 Serviço Eventual com Mão-de-obra 6 anos  30 anos Eliminação Sim Não   

031.2.2.3.
1 

Gestão do Contrato Serviço Eventual com 
Mão-de-obra 

6 anos  30 anos Eliminação Sim Não   

031.2.2.3.
1.1 

Dossiê Empregado Terceirizado 6 anos  30 anos Eliminação Sim Não   

031.2.2.4 Serviço Eventual sem Mão-de-obra 2 anos 8 anos  Eliminação Não Não   

031.2.2.4.
1 

Gestão Contrato Serviço Eventual sem 
Mão-de-obra 

2 anos 8 anos  Eliminação Não Não   

040 Patrimônio             

041 Bem Imóvel             

041.1 Locado             

041.1.1 Projeto / Planta / Escritura 20 anos  5 anos  Eliminação Não Não   

041.1.2 Benfeitoria / Reforma Imóvel Locado 20 anos  5 anos  Eliminação Não Não   

041.2 Próprio             
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TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – TTDA – EMPRESA X 

Rev: 01 Atualizada em: 29/10/2014    

CÓDIGO ASSUNTO 

PRAZOS DE GUARDA  
DESTINAÇÃO 

FINAL 
DIGITALIZAR MICROFILMAR ACESSO FASE 

CORRENTE 
FASE 

INTERMEDIÁRIA 

041.2.1 Projeto / Plantas / Escritura 3 anos  5 anos  Permanente Não Não   

041.2.2 Construção / Reforma Imóvel Próprio 5 anos  5 anos  Permanente Não Não   

042 Aquisição de Imobilizado             

042.1 
Pedido de Compra de Material 
Permanente 

2 anos 8 anos Permanente Não Não   

042.2 
Licitação / Inexibilidade / Dispensa de 
Material Permanente  

2 anos 8 anos Permanente Sim Não   

042.2.1 Gestão Contrato Aquisição de Imobilizado             

043 Veículo             

043.1 Dossiê de Veículo (histórico) 6 anos  10 anos Eliminação Não Não   

043.2 Abastecimento 6 anos  10 anos Eliminação Não Não   

043.3 Multa de Trânsito  6 anos  8 anos  Eliminação Sim Não   

044 Gestão de Bens Patrimoniais             

044.1 
Instrução de Entrada de Bens 
Patrimoniais / Boletim de Incorporação 
Patrimonial 

2 anos  - Permanente Sim Não   

044.2 Termo de Responsabilidade Patrimonial 2 anos - Permanente Sim Não   

044.3 Termo de Movimentação Patrimonial 2 anos - Permanente Sim Não   

044.4 Passagem de Carga Patrimonial 2 anos - Permanente Sim Não   

044.5 Inventário de Bem Patrimonial  2 anos - Permanente Sim Sim   

044.6 

Expediente de Baixa de Bem Patrimonial 
 
 
 

2 anos - Permanente Sim Sim   
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TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – TTDA – EMPRESA X 

Rev: 01 Atualizada em: 29/10/2014    

CÓDIGO ASSUNTO 

PRAZOS DE GUARDA  
DESTINAÇÃO 

FINAL 
DIGITALIZAR MICROFILMAR ACESSO FASE 

CORRENTE 
FASE 

INTERMEDIÁRIA 

049 
Outros assuntos referentes a 
Patrimônio 

            

049.1 Guarda Segurança             

049.1.1 Registro da Vigilância  2 anos   Eliminação Não Não   

049.2 
Sinistro (bem patrimonial ou bem de 
terceiro) 

2 anos - Permanente Sim Não   

050 Finanças e Contabilidade / Orçamento              

050.1 
Norma / Regulamentação / Diretriz / 
Procedimento / Estudo e/ou Decisão de 
Caráter Geral 

6 anos  5 anos Permanente Não Não   

051 Orçamento             

051.1 Relatório de Execução Orçamentária 2 anos - Permanente Não Não Reservado 

052 Finanças             

052.1 Contas a Pagar 1 ano 5 anos Eliminação Não Não   

052.2 Contas a Receber / Fundo Fixo / Banco 1 ano 5 anos Eliminação Não Não   

053 Execução Contábil             

053.1 Nota Fiscais de Saída (Faturamento) 2 anos 8 anos Eliminação Não Não   

053.2 Notas Fiscais de Entrada (Recebimento) 2 anos 8 anos  Eliminação Não Não   

053.3 
Comprovante de Entrega - Transporte 
GNC  

1 ano 5 anos Eliminação Não Não   

053.4 Lote Manual Contabilidade 2 anos 8 anos Eliminação Não Não   

054 
Demonstrações Financeiras (Balanço 
Patrimonial) 
 

5 anos 5 anos Permanente Sim Não   
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CÓDIGO ASSUNTO 

PRAZOS DE GUARDA  
DESTINAÇÃO 

FINAL 
DIGITALIZAR MICROFILMAR ACESSO FASE 

CORRENTE 
FASE 

INTERMEDIÁRIA 

055 Livros de Escrituração             

055.1 Diário 5 anos - Permanente Sim Sim   

055.2 Diário Auxiliar  5 anos  - Permanente  Sim Sim   

055.3 Diário Tributos 5 anos  - Permanente  Sim Sim   

055.4 Razão 5 anos - Permanente Sim Sim   

059 Tributos              

059.1 Tributos Federais 10 anos - Eliminação Não Não   

059.1.1 DARF´s 10 anos - Eliminação Não Não   

059.1.2 
Obrigações  Acessórias Receita Federal 
(DIRF, DIPJ, DCTF, DACOM, 
PERDCOMP) 

10 anos - Eliminação Não Não   

059.2 
Tributos Estaduais (ICMS - Guias e Livros 
de Apuração) 

10 anos - Eliminação Não Não   

059.3 Tributos Municipais (ISSQN) 5 anos - Eliminação Não Não   

060 Documentação e Informação             

060.1 
Documentação Arquivística: Gestão de 
Documento de Arquivo / Norma / Manual 

            

060.1.1 Norma e Manual Arquivístico 3 anos  - Permanente Sim Não   

060.1.2 
Produção de Documento Levantamento 
(Fluxo) 

3 anos  - Eliminação Não Não   

060.1.3 
Diagnóstico 
 
 

3 anos  - Permanente Sim Não   
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PRAZOS DE GUARDA  
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CORRENTE 
FASE 

INTERMEDIÁRIA 

060.1.4 
Protocolo: Recepção, Tramitação e 
Expedição de Documento 

2 anos - Eliminação Não Não   

060.1.4.1 
Protocolo de Abertura de Expediente 
Administrativo 

2 anos - Permanente Sim Não   

060.1.5 Assistência Técnica 5 anos - Eliminação Não Não   

060.2 Classificação de Arquivamento 2 anos - Eliminação Não Não   

060.2.1 
Plano de Classificação de Documentos 
de Arquivo 

3 anos  - Eliminação Não Não   

060.3 Política de Acesso aos Documentos 5 anos - Permanente Sim Não   

060.3.1 Consulta Empréstimo 2 anos - Eliminação Não Não   

060.4 Destinação de Documentos             

060.4.1 Análise / Avaliação / Seleção  5 anos - Permanente Sim Não   

060.4.2 Tabela de Temporalidade Documental 5 anos - Permanente Sim Não   

060.5 Eliminação             

060.5.1 
Termo / Listagem / Editais de Ciência de 
Eliminação 

5 anos - Permanente Sim Não   

060.6 Transferência / Recolhimento 5 anos - Permanente Sim Não   

060.7.1 Conservação de Documento 5 anos - Permanente Sim Não   

060.7.2 Desinfestação / Higienização 2 anos - Eliminação Não Não   

060.8 

Armazenamento / Depósito 
 
 
 

5 anos 5 anos Eliminação Não Não   
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CÓDIGO ASSUNTO 

PRAZOS DE GUARDA  
DESTINAÇÃO 
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DIGITALIZAR MICROFILMAR ACESSO FASE 

CORRENTE 
FASE 

INTERMEDIÁRIA 

070 Segurança do Trabalho             

070.1 
Ficha de Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) 

2 anos   Eliminação Sim Sim   

070.2 Plano de Ação de Emergência (PAE) 2 anos 5 anos Eliminação Sim Não   

070.3 Permissão para Trabalho (PT) 5 anos 35 anos Eliminação Sim Sim   

070.4 
Análise Preliminar de Risco (APR) e 
Planejamento de Atividade 

5 anos 5 anos Permanente Sim Não   

070.5 
Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais(PPRA) 

5 anos 20 anos Permanente Sim Não   

070.6 Registro de Treinamento 2 anos 5 anos Permanente Sim Não   

070.7 Relatório de Inspeção de SMS 2 anos 5 anos Permanente Sim Não   

070.9 

Plano de Prevenção e Proteção Contra 
Incêndio (PPCI) / Alvará de Prevenção e 
Proteção Contra Incêndio 
 
 
 
 

2 anos 5 anos  Eliminação Sim Não   
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CORRENTE 
FASE 

INTERMEDIÁRIA 

071 Prevenção de Acidente de Trabalho             

071.1 
Comissão Interna de Prevenção de 
Acidente (CIPA) 

2 anos 5 anos  Permanente Sim Não   

071.1.1 Atas do processo eleitoral 2 anos 5 anos  Permanente Sim Não   

071.1.2 Atas de reuniões 2 anos 5 anos  Permanente Sim Não   

071.1.3 Relatórios 2 anos 5 anos  Permanente Sim Não   

071.1.4 
Documentos da Semana Interna de 
Prevenção de Acidentes (SIPAT) 

2 anos 5 anos  Permanente Sim Não   

071.2 Acidente e Incidente             

071.2.1 Relatório de Acidente e Incidente 5 anos 20 anos Permanente Sim Sim   

071.2.2 
Comunicação de Acidente de Trabalho 
(CAT) 

5 anos 20 anos Permanente Sim Sim   

071.3 
Relatório de Acidente de Trabalho 
Terceirizado 

5 anos 20 anos Permanente Sim Sim   

071.3.1 
Comunicação de Acidente de Trabalho 
Terceirizados (CAT) 

5 anos 20 anos Permanente Sim Sim   

071.6 
Certificado de Calibração de 
Explosímetro 

2 anos - Eliminação Sim Não   

080 Assessoramento Jurídico             

080.1 Processo Judicial             

080.1.1 Processo Trabalhista 7 anos 10 anos Eliminação Sim Sim   

080.1.2 Processo Cível 7 anos 10 anos Eliminação Sim Sim   

080.1.3 Processo Administrativo Órgãos Públicos 7 anos 10 anos Eliminação Sim Não   

080.2 Termo Ajuste de Conduta (TAC) 40 anos 50 anos Permanente Sim Sim   
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100 Comercialização de Gás Natural             

101 
Pesquisa de Mercado / Satisfação do 
Cliente 

2 anos 5 anos Permanente Sim Não   

102 Leilão de Gás - Novos Suprimentos 2 anos 10 anos Permanente Sim Sim   

103 
Reajuste de Preços de Venda de Gás 
Natural  

5 anos 10 anos Permanente Sim Sim   

110 Residencial (Dossiê de Contrato)             

110.1 Contrato de Cliente 5 anos 5 anos Permanente Sim Sim   

110.1.1 Documentação do Cliente  5 anos 5 anos Permanente Sim Sim   

110.2 Relatório de Obra (R.O) 1 ano 5 anos  Eliminação Sim Não   

110.3 Projeto Rede Interna  1 ano 5 anos Permanente Sim Não   

110.4 ART 1 ano 5 anos Eliminação Sim  Sim   

110.5 Laudo de Estanqueidade 1 ano 5 anos Eliminação  Sim Sim   

120 Comercial (Dossiê de Contrato)             

120.1 Contrato de Cliente 5 anos 5 anos Permanente Sim Sim   

120.1.1 Documentação do Cliente  5 anos 5 anos Permanente Sim Sim   

120.2 Relatório de Obra (R.O) 1 ano 5 anos  Eliminação Sim Não   

120.3 Projeto Rede Interna  1 ano 5 anos Permanente Sim Não   

120.4 ART 1 ano 5 anos Eliminação Sim  Sim   

120.5 Laudos de Estanqueidade 1 ano 5 anos Eliminação  Sim Sim   
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130 Industrial           Reservado 

130.1 Contrato e Aditivo 5 anos 5 anos Permanente Sim Sim   

130.2 
Programas de Incentivo e 
Desenvolvimento de Mercado 

5 anos 5 anos Permanente Sim Não   

130.3 Garantia Contratual 5 anos 5 anos Permanente Sim Sim   

140 Veicular             

140.1 Contrato e Aditivo 5 anos 5 anos Permanente Sim Sim   

140.2 
Programa de Incentivo e 
Desenvolvimento de Mercado 

5 anos 5 anos Permanente Sim Não   

140.3 Garantia Contratual 5 anos 5 anos Permanente Sim Sim   

150 Programa             

150.1 Gás Mais 1 ano 2 anos Permanente Sim Sim   

200 Distribuição de Gás Natural             

201 
Documento do Sistema de Gestão de 
SMS 

            

201.1 
Padrão de Execução / Processo / Gestão 
/ Manual do Sistema de Gestão de SMS 

3 anos  3 anos  Permanente Sim Sim   

201.2 

Procedimento Interno (Especificação 
Técnica (E.T))  
 
 
 

3 anos  3 anos  Permanente Sim Não   
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210 Meio Ambiente              

210.1 Licença Ambiental             

210.1.1 Licença Prévia 4 anos 6 anos Permanente Sim Não   

210.1.2 Licença Instalação 4 anos 6 anos Permanente Sim Não   

210.1.3 Licença de Operação 4 anos 10 anos Permanente Sim Não   

210.1.4 Autorização Geral  1 ano 6 anos Permanente Sim Não   

210.1.5 Liberação Simplificada 1 ano  6 anos Permanente Sim Não   

210.1.6 Licença Única  4 anos 10 anos Permanente Sim Não   

220 Qualidade             

220.1 
Documento do Sistema de Gestão da 
Qualidade 

3 anos  3 anos  Eliminação Sim Sim   

230 Obras             

231.1 Projeto             

231.2 Planta de Projeto(novos)  01 ano 50 anos Permanente Não Não   

231.3 
"Nada Consta"  (Oficio de Resposta de 
Órgãos) 

50 anos - Permanente Não Não   

232 Obra Finalizada             

232.1 Data Book / AS Built / Obra acabada 01 ano 50 anos Permanente Sim Sim   
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240 Operação             

240.1 Lista de Verificação de Recebimento  1 ano  5 anos  Permanente Sim Sim   

240.2 Relatório de Operação  1 ano  5 anos  Permanente Sim Sim   

240.3 
Registro de Inspeção (Sistema de 
Odorização) 

1 ano  5 anos  Permanente Sim Sim   

240.4 Procedimento Operacional 3 anos  5 anos Permanente Não Não   

250 Medição             

250.1 Inspeção de Rotas de Medição 5 anos  5 anos Eliminação Sim Não   

250.2 Inspeção de Estação de Medição 5 anos  5 anos Eliminação Sim Não   

250.3 Checklist de Medidor 5 anos 5 anos Eliminação Sim Não   

250.4 Certificado de Calibração  10 anos 5 anos Eliminação Sim Não   

260 Manutenção             

260.1 Relatório de Manutenção 5 anos 5 anos Permanente Sim Não   

260.2 Plano de Inspeção 3 anos  - Permanente Sim Não   

260.3 Plano de Manutenção 3 anos  - Permanente Sim Não   

260.4 Procedimentos de Trabalho 3 anos  - Permanente Sim Não   

                
  _________________________________ ______________________________ ________________________ 

  Diretor Administrativo e de Finanças Gerência Executiva de Finanças e Contabilidade 
Gerência Executiva de Gestão 

de Pessoas 

  

 
  

  _________________________________ 

  Gerência Executiva de Suprimentos e Serviços 

  Presidente da Comissão de Gestão Documental 

 


